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REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Proc^ssoUcitatórto

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS NS 089/2017.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 49 E 50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR A/g 059/2015.

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato
Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14h00min do dia 19 de junho de 2017, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14hlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões do Departamento de Compras do Município de Pato Bragado,
sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pat</feragado - PR, aps vinte e nove dias do mês de maio de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do
município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04122X0502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA iVIUNIClPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - IVIANUTENÇÃO DAS ATiVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005 " SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036- MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303
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02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.39.03 - 4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060- Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e l\^eio Ambiente
3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - l\/lanutençõo da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

Cordiamrênte

DJONI ALEAipER ROHDEN
seÍretári/doe finanças
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presenciai, para fins de Registro de Preços n.s 089/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de baterias para
manutenção da frota Municipal, conforme termo de referência.

REI^TÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações

do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos
apresentados, sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do
praticado em mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal
pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do
requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.9 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n° 107, de 20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de maio d

). da S. Luft
ÓAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVIunicipaí
Para; Secretaria de Municipal de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual aquisição de baterias para

manutenção da frota do município de Pato Bragado - PR., vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

VIAR ROHD

Prejeito Municii
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EDITALDETrCITAÇAO

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 089/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMliRESWSMDEãRE0l!JEmMlí0RTiBÊmC'mS§EWREGimmMmíC'R0RREGI'A'ê^22BÍÍ^ÜED:0}Mms\

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 14hl0min do dia 19/06/2017, nas dependências da Sala do Departamento
de Compras da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ Fins de
Registro de Preços n.- 089/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.- 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.° 059/2015 e

Decreto Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14h00min, do dia 19/06/2017, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETQ-DA LlClTAÇAO

1.1 O objeto da presente licitação é a Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção
da frota do município de Pato Bragado - PR.
1.2 A relação das baterias encontra-se descrita no Termo de Referência, anexo deste edital e
deverá ser ofertado em conformidade com as condições mínimas nele mencionadas.
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos
envelopes 1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que
deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte
ao Credenciamento;
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Anexo hl - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos
do envelope n.^ 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^
da CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo Vil - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

aG0ND!g0J$?RMAlRgRTilG^
2.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados {pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art.
32 da Lei Complementar n^ 123/06) desde que seus ramos de atividades sejam compatíveis com o
objeto solicitado sediadas na MICRORREGIÃO 022 -TOLEDO.
NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de
pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei
Complementar Municipal n® 059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.
2.2 Não poderão participardeste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e coinpatível com o objeto deste
Pregão.

b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 7- da Lei n- 10.520/02 e

art. 28 do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de
licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns
8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V
da Lei n^ 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação
judicial ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9- da Lei
n5 8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas neste edital.
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2.4 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
Ilcitante.

3'-^'D^!^RRESENMgÃQÍE?B0tREBENCIAMENT0
3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do Ilcitante, portanto
FORA DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes
confira poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de
identidade ou documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa
não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única Ilcitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está
impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de
penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação
encontra-se no Anexo V).

3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro
competente, ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DOlGREDENGIAMENiTiO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante
Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a

outorga de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
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4./.b Kraticar todos os demais, atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.4 Nos demais casos, o representante do llcitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do llcitante,
diretamente vinculado à correspondénte natureza jurídica, com poderes específicos para
representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, Importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do PregoeIro; neste caso, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação,
que deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope
será devolvido lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo,

todavia, seu representante legal proceder à devida Identificação.

6gEr0MENQl!JA^0R:^MENÍn0lf6©'Í^^Í^MEÍ^"BRÊS^^S!BÈIVIRRESÁ'sHBEMREQl!JÉNQBg(^^
EQUIRARADOS!

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído
pela Lei Complementar ns 123/06.
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sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 39, § 4^, VI
da Lei Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art.
35 da Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário
simplificado.

6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49
da Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet
ou junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do
Município, aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis
alterações e avisos.

7. DASESSA0'RUBUCA

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 19 de junho de

2017, às 14hl0min, na Sala do Departamento de Compras do Paço Municipal, sito a Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por
um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e
horário originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se

como horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer
envelope e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em
mãos dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da
Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
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málise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro
até a efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou,
ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos
em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra
data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes
contendo os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes,
devendo reexibi-los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá
ocorrer após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8^ ENVELQPES

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/FINS DEREGISTRO DEPREÇOS A/.e 089/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.501-"PROPOSTA"

UaTANTE:XXX

PREFEITURA DO iVIUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/FINS DE REGISTRO DEPREÇOS N.^ 089/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE:XXX

9;iPÃlR0Rí^j^^DEfAR;RESEN!FAÇA0'DA.PROPOSTACQMERGIM-EN\^EM
9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no
Anexo deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com
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clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não
contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de
desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico,
se houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com

identificação da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas
contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços,
objeto desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, e Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de
cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que
será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem
como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos

capazes de dificultar julgamento.
9.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante
que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10; i^D^BERillÜRA^DOIEN^EÍíOPE^N^g Oi (PROPOSTA DE PRÉÇOS)^a
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos

presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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10.3 O Hrêgoeiro deverá analisar.as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as
propostas classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais'e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

e empresa dè rê®enoM©^^ no"
MljNIGipM.DÍgê?^^Ql^GlDO - -
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei n^. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei
Complementar n.s 123/2005, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em
querendo, apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na
competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de
02 (dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12V:? '̂t[^GÍ|ASSÍFÍC^ DAS PROPOSTAS DE PREÇQ
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa

etapa, na ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará;

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar
lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os
preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações
anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas
aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame
da proposta da proponente classificada na seqüência.
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ENVELOpE>N,9;:2;(DOGUMENg^^^^^^^^^gÉU
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de
abertura deste Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo,
ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a
seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência
de débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
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Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da
sessão do Pregão.

IS.lOPara fins de comprovação da Qualificação Econômlco-Fínanceira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante,
o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta
para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos
autos.

13.140correndo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

1^4^DãW1eRIHI6^^A0M0S8^61ÜMENTOS DE HABILITACA0:^DERINIGA0lD0&V:EN6ED0RiE
REGWRS0S5

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e analise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação dá documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação,

quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.
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14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar Imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o
dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao
setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llhSOmin e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do

processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na

decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas
diretas ou indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global,
seja igual ou inferior à R$ 46.619.71 (quarenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e
um centavos).

ENliREGA^D^^OBJEjijil
16.1 As baterias deverão ser entregues pela Licitante Vencedora, junto ao pátio da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a
solicitação, sem custo adicional de frete.
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16.2 O prazo de vigência da Ata de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

17;-^DAS^G0NDIigQES^DElF^GAiVlENT0 E PREVISAOORÇAMEIMTARIA
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Ordem Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DEFINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505
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02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTALE PORTO
BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.39.03 - 4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

18i.fD^m|ÇÍÜJERÍMÉlfnQMSE^ EM:REl^ÇÃO^AÓ.-EpiTÃLgl^gjyS^^KIfe^
18.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo
máximo de 02 fdoisl dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llhSOmin e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as

mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.
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18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

19Í!^|ggÍ^ÍÉEMg0É^gÍ^MlNfggl!jÉ^ltViPUGNAÇÃQ:m^
19.1 Desde que Implique modlflcação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos,
o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteraçlo(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

^MssjMMB^DQ^eoNTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,

Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado

na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas

condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.° 8.666/93.
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do
art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;
23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do

contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência,
até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do

contrato;

23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente
à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos Ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo
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24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com
base em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatório a contar da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato , agado - PR, aps vinte e nove dias do mês de maio de 2017.

ROHDi

ito do Mu/iidpio
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

1. DO OBJETO:

Futura e eventual fornecimento de baterias para manutenção da frota do município de Pato
Bragado - PR, nas condições que relacionamos:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO BATERIAS/MARCA V. UNIT. V. TOTAL

01 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE 343,83 5.157,50

02 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE / ' ' 445,67 6.685,00

03 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE 563,67 11.273,33

04 10 UNIDADE BATERIA MID 150 777,67 7.776,67

05 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD 853,33 4.266,67

06 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 325,33 3.253,33

07 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP ,435,67 2.178,33

08 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP ; 605,67 3.028,33

^O prazo de vigência da Ata de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

As baterias a serem entregues deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO,
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

A entrega das baterias será feita parceladamente pela licitante vencedora, junto ao pátio da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, após a solicitação, sem custo adicional de frete. •
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

TERIViO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Bairro Cidade de

, inscrita no CNPJ/iVIF sob n^
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF

Estado

Procurador(s)
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constituí, seu{s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n^ , Bairro

, Cidade de Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n- , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de

Iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

{Nome e assinatura)
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ANEXO 11

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 089/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a)

do documento de identidade RG n.s
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

emitido pela SSP/ , e do CPF n.-

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy BartK, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.S 089/2017

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ r\.-

por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
portador(a) do documento de identidade RG n.^ ^ emitido pela SSP/ , e do CPF n.-

DECLARA; sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

MODELO DE DECLARAÇAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ

n^. : , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de
Identidade n^. ; e do CPF n^. . DECLARA,

para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3^
da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.

Av.Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 089/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

razão social, endereço completo, telefone, "fac-sinnile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
à futura e eventual entrega de nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^
089/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM 1 QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca V. Item V. Global

01

02

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega:

Prazo de validade da Proposta:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIM

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m. XXX/2017
Pregão Presenciai para fins de Registro de Preços n^ XXX/2017

Processo LC n.9 XXX- Homologado em XXXX

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX aUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXXXX.

Aos XXXX dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, a empresa xxxxx, neste ato
representada pelo xxxxxxxx, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.- 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor xxxxxxxxxxxxxxx,
brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n2 xxxxxxxxxxxxxx e do CPF n2
xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado,

Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto desta ATA é o registro de Preços da promitente, visando o Futuro e eventual
fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

nas condições que relacionamos:

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO ,

§ 1.9: A entrega das baterias será feita parceladamente pela licitante vencedora, junto ao
pátio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas, após a solicitação, sem custo adicional de frete.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxx O valor unitário
por bateria, estão citados na Cláusula Primeira desta Ata. O pagamento será efetuado
mensalmente, de conformidade com os materiais efetivamente solicitados e entregues,

acompanhado do relatório de assinatura do Secretário competente desta Municipalidade.
O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, em Conta de titularidade da
empresa PROMITENTE.

• Na ocorrência de necessidade de providencias complementares por parte da Contratada o

decurso do prazo do pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir
da data em que estas forem compridas.

• O Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo
fornecedor, através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de

empenho.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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• Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e proposta de preços
apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura,

conforme inciso III §39 do art. 15 da lei n^. 8.666/93, art. 4- do decreto n-. 3.931/2001, período
em que deverá ser mantido em vigor os preços registrados no pregão n°. 085/2017.

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.- 085/2017.

CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA IVIUMCIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DEFINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027" AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3,3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DEOBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO

BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000^-05
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3.3.90.30.39.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082411500.0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.
A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas
incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a
nota fiscal, para de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO

O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta
ATA, sem que com isso, o Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão
gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA-SANÇÕES
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, muita compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o

competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, xxxxxx

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

- PROMITENTE

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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AVISO DE UCITAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS NS 089/2017.

PROCEDIMENTO UCITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 49 E 50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N^ 059/2015.

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato
Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14h00min do dia 12 de junho de 2017, e a

abertura ^dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14hl0min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões do Departamento de Compras do Município de Pato Bragado,
sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
vtfww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato pagado - PR, ^s vinte e nove dias do mês de maio de 2017.

R ROHDEN

nicipio
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Pato Brágádò - PR, em 22 de maio de 2017.

De: Secretaria de Administração

Para: Departamento de compras

Assunto^ Pedido de abertura de processo de Licitação,'

Solicito ao setor que tome as providencias necessárias para realizar a

abertura de processo de licitação na forma de Registro de Preços para contratação

de empresa do ramo, para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota

de veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, sendo que pela

impossibilidade de se mensurar quantidades exatas e também pala impossibilidade

de se prever quantas baterias poderão ser usados ou substituídos é que solicitamos

que seja realizada a contratação nesta forma, conforme quantidades estimadas

relacionadas abaixo:

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

01 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE 343,83 5.157,50

02 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE 445,67 6.685,00

03 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE 563,67 11.273,33

04 10 UNIDADE BATERIA MID 150 777,67 7.776,67

05 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD 853,33 4.266,67

06 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 325,33 3.253,33

07 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 435,67 2.178,33

08 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP 605,67 3.028,33

43.619,17

AGEU J. FIDLER

ecretario
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SERVIÇO E MATERIAIS ELETRICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL CAMARIO BRAGADENSE MAGRAO SOMA MEDIA

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO

2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE 341,50 380,00 310,00 1.031,50 343,83 5.157,50

3 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE 487,00 480,00 370,00 1.337,00 445,67 6.685,00

4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE 561,00 650,00 480,00 1.691,00 563,67 11.273,33

5 10 UNIDADE BATERIA MID 150 743,00 820,00 770,00 2.333,00 777,67 7.776,67

6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD 800,00 890,00 870,00 2.560,00 853,33 4.266,67

7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 356,00 360,00 260,00 976,00 325,33 3.253,33

8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 457,00 430,00 420,00 1.307,00 435,67 2.178,33

9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP 667,00 620,00 530,00 1.817,00 605,67 3.028,33

43.619,17



SERVIÇO EMATERIAIS ELÉTRICOS PARA OSVEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 até 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS fcáí nO
2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMPD/E FREE .••3-<S'0.00
3 15 UNIDADE BATERIA70AMPD/E FREE
4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE AsOkOO 1 2 .firTi.m
5 10 UNIDADE BATERIA MID 150 ^ voO -OGO-iK
6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD ll • USCiOC
7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP f-O^oO T>. íI«:K)€D
8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP U ÍOvnO | c;acO
9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP é ào^oo

10 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531 1 2o -cfá' /kn,rO
11 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 1 íéi.aO (.ã£€0
12 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 1 OvCQ q^OvCO
13 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 ) ÍP5-CO S'^SkCO
14 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 cas-co X 1|0-CO
15 20 UNIDADE SUP ESC - ST31042/ST31013/ST310040/ST31200 í>S-cO L^OTuOi^

16 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/vigia

<

3qcxoO

17 30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford écOicO
18 5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA J -t-o- qO SBOicn
19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V ao^oo
20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V •^-o 0
21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V JlQn.c/)
22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V ' ^

cr. oc

o

ç

23 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V Vi-, ;3,Q-SvOrí
24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V ^. oó í^no.no
25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W ;9o. oG Lontno
26 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W .Çoo 1. eN. í;rAoO
27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO ínCjDfnr\
28 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V

29 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO.- - Wn-oo fioocriO
30 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA55W- ^
31 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V • 'Wo- oO MOO^OO
32 40 UNIDADE LAMPADA H412V • - • ' - ... ÍIO. OTi jçocxoo
33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V • X oO \. \ un-oO
34 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA <55,r».oo
35 10 UNIDADE LAMPADA HB3 .1 (TiQ
36 10 UNIDADE LAMPADA HB4

H9 .. O Q U'̂ <C>i(CO
37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V

38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS (~>F) lOO
39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V ilm.nn krUOO(r>n
40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A14V 3so.oC
41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP 43o, CO
42 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP \O0
43 5 UNIDADE ROTOR 9/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADÁ 1-80,00 ^00(00
44 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP o r> l-loO^cü
45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD .no •^aciCO
46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF m ,on U UO.OC



47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D WOK.nO
48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO 375.00 1la.fiOvOü
49 S UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V 1 .>tOvCO
50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202

51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO U ^OiOO
52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 Av.rO ^ acsiOO
53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 J.íCivCO
54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 0 .çOvOn
55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 3QvOO
56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO 1nCi^àn
5S 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL)

59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V ilí t. ,3 y^C^CO
60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF24V

61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE 1 . ^ 50. D 1 «.SO.CC
62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V A. J
63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP 3SOv,CC
64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP

65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR SOCXnn

66 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO

< -

•éSvOO
67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA ;3-'>OvOO

6S 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP

ELETRONICO (MODERNO) i ^€'«0 Sc95vC0

69 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP

ELETRONICO (MODERNO) 3-^0,OQ 1-
70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V 1(0 .00 ;3rOvC0
71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V

72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO ()Ò.OO S^^cõ
73 50 METROS CABO DEBATERIA70MM U.Ç.CO -^.^sC.rtO
74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM HK-OQ U CKCO<(\Ci
75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR •S.RiOO \Ac\o.oÚ
76 20 UNIDADE FAROL FORDCARGO 2429/2423 '' •' i no ^1 * . rvO
77 5 UNIDADE FAROL VOLKS16.170BT Aí 0. BC V-vihO/fín
78 4 UNIDADE FAROL H4-H1 F-4000 ; ' . iíln>r/o
79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB :XíiO\ no K^SrOvOO
80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE 1.
81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JF 'r '
82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE

83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE ^qn-oo
84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V

85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V -aoiCi.nO
86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve L- fT >nQ
87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE :L S fiG Sí.OvoCi
88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES À•S 00 l. lfir>.CC
39 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE 1 HO.00
90 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL PEQUENO oO 1jo. m

91 60 UNIDADE

fusível de LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP

/25AMP /30AMP /40AMP 0-80
92 .20 UNIDADE fusível de LAMINA MAXI F5-ÇiO írx\o{0



93 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO W .i^OvüC
94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX ^.^COvOO
95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA " '<òeD l^von

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE Gv-oT) éCi^OO
97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA \ tOv-OO
98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA A&OO O^OvOc^
99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO i

TOTAL GERAL

AUTO ELÉTRICA BRAGADENSF
LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
85.948-000 - Pato Bragado -

/



'' , E MATI:RIA1S ELÉTRICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS

C
Q

ó

^15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE
'( CX7

15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE
20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE

10 UNIDADE BATERIA MID 150
'4- .^CO

5 UNIDADE BATERIA R 170 MD
f-r>, ^ AÇO CO

10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP
5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP

CO 9
5 UNIDADE BATERIA 90 AMP

S OD
5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531

•ÍOo
5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574

í (O.CtD 59f\ on
5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501

Íío.co
5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571

on.
30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5

20 UNIDADE SUP ESC-ST31042/ST31013/ST310040/ST3120Ú
3.5 «íio ^CO rT\

15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/vigia •^5.-CO

30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford h,co 5ro,co
5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA

^So.co
30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4V\/12V
50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 12 V

'h.oo
50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V

3. no
50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V
50 UNIDADE lAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V
50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V

^CÚ rr5
30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W&^

-POr/^
•

30 UNIDADE LAMPADA H1 24V 60/55W "
15 UNIDADE UMPADA H112V 55W IODO-í.
40 UNIDADE LAMPADA H3 12V -

fiCi
15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO
50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W

33on
20 UNIDADE LAMPADA H7 24V

/ /-o
40 UNIDADE LAMPADA H4 12V

1 TA-»

30 UNIDADE LAMPADA H4 24V
f OfJTi /-o

30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA ^
10 UNIDADE LAMPADA HB3

<rY^ -vn
10 UNIDADE LAMPADA HB4

SoncD
5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V
5 UNIDADE BUZINA INDI\/IDUAL 12V 2 TERMINAIS

.90,-xi £SDi:n
10 UNIDADE NDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V

^CO.rrl
5 UNIDADE :STATOR P/ ALTERAÇÃO 90A 14V
5 UNIDADE :STATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP

^ íO r/T
5 UNIDADE í̂ OTOR P/ ALTERNADOR 12Vde 35 à 55 AMP
5 UNIDADE íÍOTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA

^50 nrs 4 çcr\
5 UNIDADE FÍOTOR P/ALTERNADOR 12V90 AMP

yòo !Y^ 4 C(O0
5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD ^
5 UNIDADE 1MPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF

n»í5.co



47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D 3^5 CO
48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO SDQOD / nrO.cOo
49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V ^ HOO.cD

50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202

51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO 5iS CiO
52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 i5 rv*)
53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 2^.aõ

54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303

55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 ?o t-f)
i

56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 - iCjO,v^n i.cfiX>.a:y

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO / /CD,nr3
58 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) iC-oo 99.^ cr-}
59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF12V 1 XD.VC) f.^OO.CO
60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDAJF 24V f lOO.rjO {.icO.ctj
61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE t mCO q:3 Z.W.cX)
62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V 1 no
63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP

—1

64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP /R3 OO rri

65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR iO.OO -fco AO

66 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO 5^,o0 2-=íS,€0
67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA 53o,cX5 4ASO.OO

68 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP

ELETRONICO (MODERNO) te,CO ^lS,oo

69 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP

ELETRONICO (MODERNO) i2o,(r) íiÜDfCJO
70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V JCO.f£>

71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V Í2 /n fSn.ctr)
72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO 3<íí9 rO
73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM 3>.co3. cjO
74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM Harn 9 nr*n rry
75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR /toai? 3..feG0rí-j
76 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 ?iíc0.rr'i C.^nirr)
77 5 UNIDADE FAROL VOLKS16.170BT t.ücih no
78 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000 í.CCOrjD
79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB S^o.rr-i 9
80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE (ÒCO.ÜO SíJDüUêP
81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJF

82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE ?3^BOrY') fPiCX:>.ríZi
83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA UNHA LEVE

jJ-!

Z.ico.rn
84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V S5/-r) SSo-rCf
85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V ^ rn

86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve 5^'CO
87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE

88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ02 TOQUES

89 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE io.ín
jSJ-i

icO.rjD
90 20 UNIDADE PORTA fusível PEQUENO iHO.cn

91 60 UNIDADE

fusível de LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP

/25AMP /30AMP /40AMP
92 20 UNIDADE fusível de LAMINA MAXI /5 CO



93
»

30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO
yc/::>.oo

94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX

95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA Roo V®3,(-0

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE •o/üO &0^03
97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA J(-.o,co
98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA i^S.oO
99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO

TOTAL GERAL



1.
i-

UND r> fnfCív ;J . /o

2 15 UND BATERIA SOAMPD/eVrEE R$ 341,50 RS 5.122,51

3 15 ÜND BATERIA 70AMPD/E FREE R$487,00 RS 7.305,01

'À- 20 UND BATERIA MIF 100 FREE R$ 561,70 RS 11.234,01

5 10 UND BATERIA MID 150 R$ 743,00 RS 7.430,01

6 5 UND BATERIA R 170 MD R$ 800,00 RS 4.000,01

7 10 UND BATERIA 22 D/E FREE 45AMP RS 356,00 RS 3.560,01

8 5 UND BATERIA 22 D/E FREEE 65AMP R$ 457,00 RS 2.285,01

9 5 UND BATERIA 90AMP RS 667,66 RS 3.338,31

10 5 UND AUTOMATICO ZM531 RS 135,50 RS 677,5'

11 5 UND AUTOMATiCO ZM574 RS 131,40 RS 657,0

12 5 UND AUTOMATICO ZM501 RS 120,00 RS 600,0

13 5 UND AUTOMATICO ZM571 RS 148,86 RS 744,3

14 30 UND LAMPADA FAROL H5 NÃO EXISTE NÃO EXISTE

15 20 UND SUPORTE ESCOVA - ST31042/ST31013/ST310040/ST31200 RS 73,74 RS 1.474,8

16 15 UND LANTERNA COMPLETA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO voIks/ford/c/vigia RS 157,51 RS 2.362,6

17 30 UND LENTE DA LANTERNA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford RS 32,50 RS 975,0

18 5 UND CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA RS 58,91 RS 294,5

19 30 UND LAMPADA P/PAINEL 2W/ 4W12V RS 7,65 RS 229,5

20 50 UND LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12V RS 6,00 RS 300,0

21 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V RS 5,50 RS 275,0

22 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V RS 6,60 RS 330,0

23 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V RS 8,05 RS 402,5

24 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V RS 8,50 RS 425,0

25 30 UND LAMPADA H112V 60/55W RS 35,00 RS 1.050,0

26 30 UND LAMPADA H124V 60/55W RS 47,40 RS 1.422,0

27 15 UND LAMPADA H112V 55W IODO RS 24,13 RS 361,9

28 40 UND LAMPADA H3 12V RS 24,39 RS 975,6

29 15 UND LAMPADA H3 12V 55W IODO RS 35,00 RS 525,0

30 50 UND LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W RS 40,40 RS 2.020,0

31 20 UND LAMPADA H7 24V RS 80,20 RS 1.604,0

32 40 UND LAMPADA H4 12V RS 32,96 RS 1.318,4

33 30 UND LAMPADA H4 24V RS 43,30 RS 1.299,C

34 30 UND LAMPADA ESMAGADA RS 4,50 RS 135,C

35 10 UND LAMPADA HB3 RS 55,00 RS 550,C

36 10 UND LAMPADA HB4 RS 57,20 RS 572,C

37 5 UND BUZINA CARACOL 12V RS 72,65 RS 363,2

38 5 UND BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS RS 65,87 RS 329,3

39 10 UND INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA 12V RS 457,33 RS 4.573,3

40 5 UND ESTATOR P/ALTERAÇÃO 90A 14V RS 195,20 RS 976,C



41 5 UND ESTADOR P/ ALTERNADOR 12V 60AMP R$158,10 RS 790,5Í

42 5 UND ROTOR P/ALTERNADOR 12V DE 35Á55AMP RS 160,90 RS 804,5Í

43 5 UND ROTOR P/ALTERNADOR 12V 65AMP LINHA PESADA RS 300,00 RS 1.500,0Í

44 5 UND ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90AMP RS347,46 RS 1.737,3(

45 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD RS 141,51 RS707,5Í

46 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF RS 160,60 RS803,0(

47 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS lOD RS 153,40 RS 767,Oí

48 4 UND CHAVES MAGNÉTICA CARGO RS107,65 RS430,6(

49 8 UND CHAVES MAGNÉTICA 24V RS502,14 RS 4.017,1:

50 15 UND ROLAMENTO 6202 RS 15,00 RS225,0(

51 15 UND ROLAMENTO 62201 DUPLO R$48,67 RS730,0Í

52 20 UND ROLAMENTO 6203 RS 20,11 RS 402,2í

53 10 UND ROLAMENTO 6204 RS 26,48 RS 264,8(

54 10 UND ROLAMENTO 6303 RS28,58 RS 285,8Í

55 10 UND ROLAMENTO 6003 RS31,11 RS 311,lt

56 10 UND ROLAMENTO B17 RS 65,46 RS654,6Í

57 10 UND LANTERNA EKTERNA DE CABINE TIJOLINHO RS35,25 RS352,5Í

58 15 UND LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) RS 37,00 RS 555,Oí

59 1 UND MOTOR DE PARTIDA JF 12V RS 1.035,22 RS 1.035,2:

60 1 UND MOTOR DE PARTIDA JF 24V RS 2.630,74 RS2.630,7'

61 1 UND MOTOR DE PARTIDAJE RS 2.457,59 RS 2.457,5í

62 1 UND MOTOR DE PARTIDA KB 24V RS 2.587,59 RS 2.587,5í

63 1 UND ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP RS1.292,43 RS 1.292,4;

64 5 UND PLACA RETIFICADORA 90AMP RS179,46 RS897,3(

65 20 UND DIODOS PARA ALTERNADOR RS 12,00 RS 240,0(

66 5 UND REGULADOR DE VOLTTAGEM PARA ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO RS276,08 RS1.380,4(

67 5 UND MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA RS 355,33 RS1.776,6!

68 5 UND REGULADOR DEVOLTAGEM 12V90AMP ELETRONICO (MODERNO) RS 170,00 RS 850,0(

69 5 UND REGULADOR DEVOLTAGEM 24V80AMP ELETRONICO (MODERNO) RS 255,00 RS 1.275,0(

70 20 UND RELE AUXILIAR 12V RS 35,00 RS 700,0(

71 10 UND RELE AUXILIAR 24V RS38,00 RS380,0(

72 5 UND RELE DE FARÓIS DUPLO RS40,00 RS 200,01

73 50 UND CABO DE BATERIA 70 MM RS 19,09 RS 954,5(

74 50 UND CABO DE BATERIA 50MM RS 19,08 RS 954,01

75 20 UND FAROL AUXILIAR RS 101,19 RS 2.023,81

76 20 UND FAROL FORD CARGO 2429/2423 RS 318,75 RS6.375,0i

77 5 UND FAROL VOLKS 16.170BT RS 265,38 RS 1.326,91

78 4 UND FAROL H4 - H1 F-4000 RS 103,07 RS 412,2;

79 5 UND INDUZIDO DE PARTIDA KB RS655,02 RS 3.275,11

80 5 UND INDUZIDO DE PARTIDAJE RS 457,52 RS 2.287,6

81 5 UND INDUZIDO DE PARTIDA JF RS856,52 RS 4.282,6



82 5 UND ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE RS 350,00 RS 1.750,0(

83 3 UND MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE RS 862,16 RS 2.586,4í

84 10 UND RELE DE PISCA 12V RS49,47 RS 494,7(

85 10 UND RELEDE PISCA 24V RS 62,65 RS 626,5t

86 20 UND PORTA ESCOVA LINHA LEVE RS33,06 RS 661,2Í

87 20 UND CHAVE DE LUZ 01 TOQUE RS 15,12 RS 302,4(

88 20 UND CHAVE DE LUZ 02 TOQUES RS30,24 RS 604,8Í

89 20 UND PORTA fusível MAXI LAMINA GRANDE RS 5,78 RS 115,6Í

90 20 UND PORTA FUSÍVEL PEQUENO RS 6,80 RS 136,0Í

91 60 UND fusível de LAMINA 10/15/20/25/30/40AMP RS33,06 RS 1.983,6(

92 20 UND FUSÍVEL DE LAMINA MAXI RS5,78 RS 115,6(

93 30 UND CHAVE DE LUZ LIGA/DESLIGA COM PARAFUSO RS 15,12 RS453,6(

94 10 UND BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX RS 237,10 RS 2.371,G(

95 20 UND TERMINAL PARA CABOS DE BATERIA RS 10,42 RS 208,4(

96 10 UND TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE RS7,58 RS75,8(

97 20 UND BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA RS 19,38 RS 387,6(

98 10 UND GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA R$ 29,82 RS 298,2(

99 5 UND COMUTADOR DO CARGO RS 144,91 RS 724,51

TOTAL GERAL R$ 25.003,04 R$ 140.926,8(

04.371.393/0001-09

CAMARIO FERR^j^A
DOS PASÍOS^£>

RPAfUlfiR»W7^EP: U.»4t4M
CENTROMO BRAOAOO PARANA
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Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senlior,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do
município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007-Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICÍPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036-MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE A6UA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOFUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303
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02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03-4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conseliio Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMlCO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

Cordialmente

DJONI ALEAf^R ROHDEN
SECRETÁRIOm FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVIunicipaí
Para: Secretaria de IVIunicipaí de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual aquisição de baterias para
manutenção da frota do município de Pato Bragado - PR., vimos comunicar que de conformidade
com as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93.

Aterifilosamente

fMAR ROHD

Mu
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EDITAL DETTCITAÇAO
PREGÃO, IMA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 089/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ElÍ^RÇ§SA^SWDE^RE0mi^OMmRi}ÍEÊH0miSWEãRm0miSM(mm0RRãGimÍO22ÍSTi0ÚEDy}M0'$\
l\mRM0SfmSfAmiG0sé9JE45O]D^AWmWNíeiRmG0MRÜEMENinmíl^SlO59^^^^

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 14hl0min do dia 12/06/2017, nas dependências da Sala do Departamento
de Compras da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ Fins de
Registro de Preços n.^ 089/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e
Decreto Municipal n.~ 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14h00min, do dia 12/06/2017, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos iicitantes presentes.

1.1 o objeto da presente licitação é a Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção
da frota do município de Pato Bragado - PR.

1.2 A relação das baterias encontra-se descrita no Termo de Referência, anexo deste edital e

deverá ser ofertado em conformidade com as condições mínimas nele mencionadas.
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos
envelopes 1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que
deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte
ao Credenciamento;
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Anexo III - Modelo de Declara.çio de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos
do envelope n.2 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 79
da CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

2.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art.
3- da Lei Complementar n^ 123/06) desde que seus ramos de atividades sejam compatíveis com o
objeto solicitado sediadas na MICRORREGIÃO 022-TOLEDO.
NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de
pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei
Complementar Municipal n" 059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.
2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e

art. 28 do Decreto r\- 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de
licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n2
8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V
da Lei n2 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação

judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei

n2 8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas neste edital.
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2.4 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a Inabilitação do
Ilcitante.

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto
FORA DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes
confira poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de
identidade ou documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa
não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única Ilcitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está
Impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de
penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação
encontra-se no Anexo V).
3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro
competente, ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente Identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante
Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a

outorga de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da Intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a
Intenção de fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
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4.2.b Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidora.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação,
que deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope
será devolvido lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de Identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo,
todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

@S[M) IwngRoiáivjiana.jgcij HS I?®$í0ül3 ÍSSGSJB

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar n- 123/06.
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sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 39, § 4^, VI
da Lei Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art.
39 da Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário
simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49
da Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet
ou junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do
Município, aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis
alterações e avisos.

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 12 de junho de

2017y às 14hl0niin, na Sala do Departamento de Compras do Paço Municipal, sito a Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por
um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia úti!
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e

horário originalmente fixado.
7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,

contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se

como horário de entrega o constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer

envelope e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em
mãos dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da
Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser

emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
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Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tlver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro
até a efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou,
ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos
em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra

data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes
contendo os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes,
devendo reexibi-los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá
ocorrer após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N. ^089/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.^01-" PROPOSTA"

LICITANTEiXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 089/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no
Anexo deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com
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clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não
contendo rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de
desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico,
se houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com

identificação da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas
contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços,
objeto desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, e Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de
cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que
será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem
como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos
capazes de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante
que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

IT" f-

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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10.3 O Pregoeiro deverá analisar.as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que;
10.4.1 Não cumprir o disposto nos item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as
propostas classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

D>M^^mGi^^^^B|̂ ^0EÍ¥RRESalE^EIV)R^
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11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da

Lei n-. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei
Complementam.^ 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em
querendo, apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na
competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de
02 (dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser.felta anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas

para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar
lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os
preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações
anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas
aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame
da proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de
abertura deste Pregão. '
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo,
ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a
seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de
sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.lus.br/certidao)

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência
de débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
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Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da
sessão do Pregão.

IS.lOPara fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados
os seguintes documentos'

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11A documentação complementar a ser apresentada será;

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante,
o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta

para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos
autos.

13.140correndo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

lB!!ÍD^^RIGÃ6A'MD0a^6DjMENírtQãgDEÍÍÍÍ^ DERJ N1
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14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação,
quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.
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14.5 Còn^íâTado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o
dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao
setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e

horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas
diretas ou indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global,
seja igual ou inferior à R$ 46.619.71 (quarenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e
um centavos).

16.1 As baterias deverão ser entregues pela ücitante Vencedora, junto ao pátio da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a
solicitação, sem custo adicional de frete.
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16.2 O prazo de vigência da Ata de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário Municipal de Obras,
Viaçio e Urbanismo.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Ordem Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária;

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETAmA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA

. 3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505
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02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DASATMDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTALE PORTO
BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03-4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

I8I81MMM!MeíÍ[Íos^1é|esS1MIÍi^énI0s;ém
18.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min
às llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento. ^
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18.7 As questões formuladas que.forem de Interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos,
o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) aIteração{ões)
decorrente{s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

20.1 Ence'rrada asessão pública, aautoridade compet^^
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas

condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.® 8.666/93.
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20.7 Rê^alvados motivos de força maior e/ou casos fortultos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 19 do
art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validadè da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

.U«v.;,.: ^,'Mi^ Î r

23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5 Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1 Advertência por escrito;

23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do
contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência,
até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do
contrato;

23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente
à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de
contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Av. Willy Barth, 288'5 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com
base em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos

respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatório a contar da última publicação.

iI^sQS)
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ragado - PR, aos \^te e nove dias do mês de maio de 2017.

jJAR ROHDEN

ito do Municjbio
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TERMOTTEWERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

1. DO OBJETO:

Futura e eventual fornecimento de baterias para manutenção da frota do município de Pato
Bragado-PR, nas condições que relacionamos:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO BATERIAS/MARCA V. UNIT. V. TOTAL

01 15 UNIDADE BATER1A60 AMP D/E FREE 343,83 5.157,50

02 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE 445,67 6.685,00

03 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE 563,67 11.273,33

04 10 UNIDADE BATERIA MID 150 777,67 7.776,67

05 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD 853,33 4.266,67

06 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 325,33 3.253,33

07 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 435,67 2.178,33

08 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP 605,67 3.028,33

^O prazo de vigência da Ata de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

As baterias a serem entregues deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INIVIETRG,
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

^A entrega das baterias será feita parceladamente pela licitante vencedora, junto ao pátio da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, após a solicitação, sem custo adicional de frete.
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

TERIVIO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

residente na n2

Bairro

Procurador(s)
RG

Cidade de Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)
J CPF/MF ^ residente na

n^ , Bairro

Cidade de Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
Iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.2
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a)

do documento de identidade RG n.^
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO ]|]

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 089/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ,

portador{a) do documento de identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do iViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

j inscrita no CNPJ n.Q , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 089/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ÍLei Complementar 123/20061

A empresa ^,inscrita no CNPJ
ns. , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de
Identidade n^. ; e do CPF n^. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 39
da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

, de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.- por Intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.-

^ emitido pela SSP/ , e do CPF n° , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem Impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
R6/CPF
Função

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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AIMEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

razõo social, endereço completo, telefone, "fac-sinnile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
à futura e eventual entrega de nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^
089/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca V. Item V. Global

01

02

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega:

Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
WNW/.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. XXX/2017
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n2 XXX/2017

Processo LC n.e XXX- Homologado em XXXX

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EiVlPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXXXX.

Aos XXXX dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, a empresa xxxxx, neste ato
representada pelo xxxxxxxx, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o

CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n.2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor xxxxxxxxxxxxxxx,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxx e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto desta ATA é o registro de Preços da promitente, visando o Futuro e eventual
fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

nas condições que relacionamos:

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO

§ 1.^: A entrega das baterias será feita parceladamente pela licitante vencedora, junto ao
pátio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 48 {quarenta e
oito) lioras, após a solicitação, sem custo adicional de frete.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxx O valor unitário
por bateria, estão citados na Cláusula Primeira desta Ata. O pagamento será efetuado
mensalmente, de conformidade com os materiais efetivamente solicitados e entregues,
acompanhado do relatório de assinatura do Secretário competente desta Municipalidade.
O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, em Conta de titularidade da
empresa PROMITENTE.

• Na ocorrência de necessidade de providencias complementares por parte da Contratada o
decurso do prazo do pagamento será interrompido, reíniciando-se sua contagem a partir
da data em que estas forem compridas.

• O Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo
fornecedor, através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de
empenho.

-- - Bíate - iPiairraírhâi
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• Ficam rnantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e proposta de preços
apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura,
conforme inciso 111 §3° do art. 15 da lei n^. 8.666/93, art. 4- do decreto n^. 3.931/2001, período
em que deverá ser mantido em vigor os preços registrados no pregão n^. 085/2017.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.- 085/2017.

CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentána(s):

02.001-GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 -127 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 362 - Baterias - Fonte 505

02.004 " SECRETARIA IVIUNiCiPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 614 - Baterias - Fonte 505

02.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 803 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 -1653 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 2012 - Baterias - Fonte 505

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.03 - 2292 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO

BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2603 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pat0bragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Brogodo - Paraná
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9.03 - 2693 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040- MANUTENÇÃO DASATMDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2959 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03-4973 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003- Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4685 - Baterias - Fonte 505

02.13 " SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 ~ Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.03 - 5555 - Baterias - Fonte 000

02.14-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5713 - Baterias - Fonte 505

CLÁUSULA SEXTA- INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos (impostoS; taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas
incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a
nota fiscal, para de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO

O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta
ATA, sem que com isso, o Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão
gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

/Av.\WiUy'Barth/2885 -iFone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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e) Decrafa^ de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
AInexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais comináções legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao Iicitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o Iicitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o

competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, xxxxxx

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

- PROMITENTE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br ; CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



AMR COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ N° 06.124.684/0001-10

Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon - Estado do Paraná

Fone/Fax: (45) 3254-1241

Prefeitura do Município de Pato Bragado/PR

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n° 89/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa AMR COMÉRCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP. pessoa jurídica
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ N° 06.124.684/0001-10, com sede à
Avenida IVlaripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, IVIarechal Cândido
Rondon - Estado do Paraná, Fone/Fax: (45) 3254-1241, neste ato representada pelo(s)
sócios, Sr. Julierme Alan Gentilini, portador do RG n° 7.700.960-4 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 005.822.459-90, residente na Rua São Paulo, s/n°, Centro, no Município
de Marechal Cândido Rondon/PR, CEP: 85.960-000, pelo presente Instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador a Senhora Daiana Carolina Gentilini,

portadora do RG n° 7.940.573-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 055.792.399-98,
residente na Rua Ceará, n° 263, Centro, no Município de Marechal Cândido Rondon/PR, a

quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 89/2017,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 12 de junho de 2017.

Julierm^Alan Gentilini
RG n° ^00.960-4 SSP/PR

CPF n° 005.822.459-90

Sócio-Administrador

//



AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ N" 06.124.684/0001-10

Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon - Estado do Paraná

Fone/Fax: (45) 3254-1241

PROCURAÇÃO

A AMR COMÉRCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito
privado devidamente inscrita no CNPJ N° 06.124.684/0001-10, com sede à Avenida Maripá,
esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon -
Estado do Paraná, Fone/Fax: (45) 3254-1241, neste ato representada pelo sóclo-
admlnistrador, Sr. Julierme Alan Gentilini, portador do RG n° 7.700.960-4 SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob o n° 005.822.459-90, residente na Rua São Paulo, s/n°, Centro, no
Município de Marechal Cândido Rondon/PR, CEP: 85.960-000, por este Instrumento de
Procuração, nomeia e constitui seu bastante procuradora, a sócia da empresa, Sra. Daiana
Caroiina Gentilini: portadora do RG n° 7.940.573-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n°

055.792.399-98, residente na Rua Ceará, n° 263, Centro, no Município de Marechal
Cândido Rondon/PR; e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representá-la
perante a Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR, a fim de participar da licitação na
modalidade "Pregão Presencial Para Fins De Registro De Preços N° 89/2017", estando
autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos,
formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entrega e retirar documentos,
assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento
do presente mandato, pelo que darei por bom firme e valioso.

H 16 JUN. 2017
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. QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

CNP^JZMF:"?!? 06.124.684/0001-10
NIRE: 412.0518438-7

Folha: 1 de 5

O abaixo identificado e qualificado: JULIERIVIE ALAN GENTILINI, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial.de bens, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, empresário, inscrito no CRF/MF^sob n°. 005.822.459-90, portador da
carteira de identidade RG n° 7.700.960-4/SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua São Paulo, SN, Centro, IVlarechal Cândido Rondon-PR,CEP:85960-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA -
ME, com sede na Avenida Maripá, Esquina com a Rua São Paulo,362, sala 01,
Centro, IVlarechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob n°._06.124.684/0001-10, registrada .na.Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0518438-7 em 03/03/2004; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO INGRESSO DE SOCIO: ingressa na sociedade a sócia DAIANA
CAROLINA GENTILINI, brasileira, solteira, nascida em 29/03/1987, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 055.792.399-98, portadora da
carteira de identidade RG n°.7.940.573-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Ceara n°
263,Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP; 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERENCIA DE COTAS: o sócio JUL1ERME'̂ ^N
GENTILINI, acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outros
sócios, as 37.500(trinta e sete mil e quinhentas) quotas integralizadas. que possui páo valor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalizando R$ 37.500.00 (trinta e sete\mll e
quinhentos reais), inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente dmPais,
a sócia DAIANA CAROLINA GENTILINI. acima qualificado, dando plena quitação das quotas -
cedidas. y m

CLÁUSULA TERCEIRA : NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçõés
havidas, o capital social no valor de R$ 150.000.00(cento e cinqüenta mil reais) divididos e
150,000(cento e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios :

DAIANA CAROLINA GENTILINI
JULIERME ALAN GENTILINI

25.00 37.500 37.500.00

TOTAL
75.00

'100100

112.500

150.000
112.500,00

150.000.00
CLAUSULA QUARTA: Avista das modificações ora ajustadas, consolida-se ocontrato social
que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 06.124.684/0001-10
NIRE: 412,0618438-7* "

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2017 11:43 SOB N® 20171643941
PROTOCOLO: 171643941 DE 24/03/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO*
11701124447. NIRE: 41205184387.
AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Libertad BogU^
SECR£TÁRIA-GERAL
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
AWIR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 06.124.684/0001-10
NIRE: 412.0518438-7

Folha: 2 de 5

Os abaixo identificados e qualificados: JULIERME ALAN GENTILINI,
brasileiro, casado sob o regime de comunfião parcial de bens, natural de
Mareclial Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
005.822.459-90, portador da carteira de identidade RG n°
7.700.960-4/SSP-PR, residente e domiciliado na .Rua São Paulo, SN, Centro,
Marechal Cândido Rondon-PR,CEP:85960-OOO.DAIANA CAROLINA
GENTILINI, brasileira; solteira, nascida em 29/03/1987, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 055.792.399-98,
portadora da carteira de identidade RG n°7.940.573-6/SSP-PR. residente e
domiciliada na Ceara ,n° 263,Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP'
85960-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA •
ME, com sede na Avenida Maripá, Esquina com a Rua São Paulo,362, saia
01, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 06.124.684/0001-10, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412.0518438-7 em 03/03/2004; resolvem atualizar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nasicláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade ^
o nome empresarial de AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME e te\
e domicílio na Avenida Maripá, Esquina com a Rua São Paulo'.362, sala 01. Centro. Mar
Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá bn
qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante \
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2004 e seu prazo de duração e
por tempo indeterminado. f

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Comércio de peças e acessórios para veículos automotores, reparação^e manutenção de
veículos automotores, auto elétrica, serviços de reboque, guincho de veículos automotores, e
preparação de serviço geral.

JUN1A COMERCIAL
OOPARANA'
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

CNPJ/MF: ri® 06.124.684/000M0
NIRE: 412.0518438-7

Folha: 3 de 5

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), divididos em 150.000 {cento e cinqüenta mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizadas, em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

eotas^'^>^í'^
DAIANA CAROLINA GENTlLlNI 25.00 37.500 37.500,00
JULIERME ALAN GENTILINÍ 75.00 112.500 112.500,00
TOTAL 100.00 • 150.000 150.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integrailzação do capital social, conforme dispõe o art.'frÔ52 da Lei 10.406/2002.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNÒlA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
jareferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual'pertinente.

Parágrafo único; O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas. > '

CLAUSULA OITAVA - ADMlNlSTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NO^E
EMPRESARIAL; A administração da sociedade cabe a JULIERME ALAN GENTILINÍ, com
pbderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o
especificar os atos e operações a serem praticados.

constituir, em nome da
instrumento de mandato

JUKIA. COMERCIAL
DOPARANA'
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
AWIR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS' LTDA - ME

CNPJ/MF: 06.124.684/0001-10

NIRE: 412.0518438-7
.v<; -í" Folha; 4 de 5

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; Os Administradores declaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por
lèi especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
•popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço^ patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na-sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei
n.M 0.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro me
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designa
administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da datai marcada para a reunião, o balanç
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistíndo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

JUhíTA COMERCIAL
DOPARANA*
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por rijais especial ou, privilegiado que seja
og venha ser.

E por estarem assim, justos e contratadbs, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ^e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 08 de março de 2017
reconhecimento

Wô VERSÓ

-v

LIERMEALíAN gentilini DAIANA CAROLINA GENTILINI

JUKTA cx)mek:ial
[K5PARANA-

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2017 11:43 SOB N" 20171643941.
PROTOCOLO: 171S43941 DE 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701124447, NIRE: 41205184367.
AMR COMÉRCIO DE PEÇAS ADIOMOTIVAS LTDA - KB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/03/2017
www,empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação

i



TABELIONATO NARDELLO Bel. Fárida Nardcllo
NOTAS ÊPROTESTO OG TÍTULOS ^

MarcchDiCándídoRoncton-PR

>• Tabolin
I isçi

01
<Ai

yánáaiH^Mio gj
tabeliã

• Fone/Fax:^^^(45)3254-2413^^.Tr- MsrecháCândidóRoiídon.liídeÍMarço.dejÔlV.Tr-S
EmTe^ H YJ m

., , .'ê ij',> ,*,

OWÍ rsáítco í.-iS2SiL'0 ROTtI-Í

TABELIONATO NARDELX.0 Nardeilo •Tabciín
NOTAS EPRÇTESTO DE TiTULOS *i,

Marechal CândidoRoodon-PR • ' i ',.. .

^"^SELO DIGITAL: BmL^. .eHT^ÕTGdYDÊ^^
'P.eçoiiheçòJcoraoJVHlD^ÈÍR '̂{e BSíin de: TÍ
'(5.»Cj9b6Í]í^JÚLIBÍ '̂Ã£AH .V;
!"?!;!'!í];!iVÇ'.'.y.i'.] [ ^ [9 wj

TABEIJA . #
FonaíFaxi^ (45) 3254-241^

'ifeSetssít^í '̂̂

r>TKáwiCO NàKÍ>£Ú;0 ,-^u euitdi)

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA*

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2017 11:43 SOB N" 20171643941.
PROTOCOLO: 171643941 DE 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701124447. MIRE: 41205184387.
AMR COMÉRCIO DB PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - KB

Llberfcad Bogus
SBCRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/03/2017
www.en^resafacil.pr.gov.br

A-validade desto documanto, se ingresso, fica sujeito à coa^rovação da sua autenticidade nos raspe
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o/icaça^

civos portais



. ..

I ' f
' • •;«

1

y- {.
;; f

r.' i

. 1



_•<-.-"jr/w/í' "'i "ic ^-.•' ' -. . I

1
4^f;vv

/'.-iVVl'-

yy-Mí'..
••í. ::.í;;5-*wjK-'"

g51S^'« REPÜSUCAFEDER-^TiVAüOBRASIL
->-í: -:•. . . . .•

; SECRETARIA DC ESTADO D/jSEGUHANÇAPUBl".--. -
É ADMINISTRAÇÃO PENITEtJCtÃRlA

INSTITUTO 05 IDENTIFICAÇÃO DOPARAN/

RG: 7.'940.573-6 '

ASSINATURA DO mULAH

CARTEIRA DE IDENTIDADE

f.a V

PW VALiD.\ EMTODOO TEPiRITÚHIO NACIONAL

ftÈGlSTRO GERAL: 7.940i373"0 DATA D£^J»ÉDIÇA0:0Wl2/íJ)16
•• NOMc: DÁIANA CARÓtiNA GHNTIÜNI

. ; \ ' '
' F^IAçX0^ELE^V^J.0SÉ'̂ ^r^L,lNl
' ~iNÒEU{reí^ÍHAGEtÍTLItí'. <y ., . ..y •

NAUIRALIOADfi: MALCANO.ROf^Cf^/PR DATA OSNASCíMENTD:29r^n9S7

_ ;.V.- ..r>r
', DOC. CWIOEM: CCMAflCAeKlAL 000 RONDON/PR, PATO BRAGADO

CJÍASCnJfb. Ú/ROaTA. f01j1A=2S •

055.7M.3i;0-'W

' CJ'-.TaA.'PR
>

I n»» I >T!> «{' «I CÍV.' «M »

fSHÍWEMtl •
ÉrRo=®oPi^.T3.i.AP.

. , ASSffMWRA-PODISETOH

LEI N« 7.1 têõE 29/08/83



te'-: r

AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ N° 06.124.684/0001-10

Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon - Estado do Paraná

Fone/Fax: (45) 3254-1241

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n° 89/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa AMR COMÉRCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no
CNPJ N° 06.124.684/0001-10, com sede à Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo,
n° 362, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, Fone/Fax: (45)
3254-1241, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. Julierme Alan Gentilini, portador do
RG n° 7.700.960-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.822.459-90, residente na

Rua São Paulo, s/n°, Centro, no Município de Marechal Cândido Rondon/PR, CEP: 85.960-
000, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa nos termos do
Artigo 3° caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Julierme ^an Gentilini
RG n° 7.70^.960-4 SSP/PR

CPF nV05.822.459-90
Sócio-Administrador

Pato Bragado/PR, 12 de junho de 2017.



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DOCOMÉRCIO E ASSUNTOS DOMERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páflina: 001 / 001
Certificamos que as.lnformações abaixo constam dos documentos arquIvados^nestaJ^taiComercIal e são vigentes
na data da sua^^içãor^^^wll^;;;';^-^^ ..J^\
Nome Empresarial:

Número de identificação do Registro.de;^-
Empresas-NIRE(Sede)

41 2 0518438-7

?
•M

AMR COMERCIO DeÇEÇAS.AUTOMOTIVASÍLTDA - ME 1 ^
Natureza Jurídica: SOCIEDADE;EMPRESÁRIA-LlMrrADA«Íf^

/j(i6.-124;654/0^0^

:Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

03/03/2004

Data de Início

de Atividade

15/03/2004

Endereço CompletojLVgradouro, N'e Compiéníentb,iBaÍrroí'CIda"dé7UF, CEP) ^
AVENIDA MARIPÃ', 362-SALA 01. ESQ. COM ARUA SÀÒT^ULO, CENTRO, tWARECHAL.CÃNDIDO RONDON, PR. 85.960-000
Objeto Social Vt.a

!Tíií>t ATrii

Capital: R$ \^;,150.000,00 J
(CENTO ECiNQÚENfÃ'MIL REAIS) '

crf 'fy J
T-r-C i

Capital lntegralizado:;R$p ^150.000,00
(CENTO ECINQÜÈNJA^MIL REAIS) '

'\x:>

. j

=S; REÇARAÇAO E MANUTENÇAO
DE veículos AUT.ÕMÓTORES, 'ÁUT0:ELETRICA>SERVIÇÕS de RÉBÒQÚE.-.GUiNCHd DÈ'VÈICÜLOS AUTOMOTORES, E
PRESTAÇAO DE'SERVIÇÕ:EM GERAL.^?' Y>,"K' "'Z

^ .1
-'Micrqempr^sa'ou^

Empresa de Pequeno.Porte
(Lei n» 123/2006)'^

í
Miçroempresa'»'

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Partícipaçãó nò^Capital/EspécIe de Sócio/Admlnistrador/Término do Mandato
Nome/CPFou CNPJ . 1; Xi--'Parllclnacão ro canilal ÍHSÍ Esd^cIbdeSóclo''~''i

> \ . ''í ^ • - - • ~^i y-.-. - _•
JUUERMEALANGENTIUNrr.t ' ' 112.500.00 SOCiO

J
JUUERMEALAN'GENTIUNjg'J

005.822.459-90 •1 S-?' \ ' J:
DAIANACAROUNAGÉNTÍLINI- \

055.792.399-98 S. " '\."'v

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

1 í ' 37.500,00

•; • K / av-T h
Ultimo Arquivamento

Data: 25/03/2017

Ato: ALTERAÇAO

Númefp^ ^2017Í64394í j i

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)C^^
V'• V ... .-f i -«k. V,

^ítís;

17/330592-3

cUrITIBÂ"^ RR, 01^de'junho de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

X

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e Informe o número 1733S5923 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CMblgn • AiJ«I(1hI» C*<ur<«lor4 Docum_ento Assinado Digital.
—^ 1 Junta Comercial do Paraná

CNPJ:77.968.170/0001-99

01/06/2017

PresIdênclAdaRepúbtiu
CasaCvi]

MídldaPravUòtla N>Z200-2.
d« 24dt igosto dc 200). Vocô deve instalar o certificado da JUCEPAR

www.juntacomercial.pr.gov.br/certiflcado
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Çontribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEI^O DE INSCRIÇÃO

06.124.684/0001-10'

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
. CADASTRAL

NOIt/E EMPRESARIAL

AMR COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA • EPP

TíTUCO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
AUTO MECANICA RONDON

CÓDIGO EpESCRfÇAO bAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO ÈDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATIJREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA, ESQUINA COM A RUA SAO PAULO
NUMERO

362
CONÍ>LEMENTO

SALA 01

DATADE ABERTURA

03/03/2004

CEP

85.960-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATl\íO RESPONSÁVEL (EFR)
••***

TELEFONE

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

MDTiyO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
«*«**#**

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2017 às 15:21:53 (data e hora de Brasília).

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********
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AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ N° 06.124.684/0001-10

Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal
Cândido Rondon —Estado do Paraná

Fone/Fax: (45) 3254-1241

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO/PR

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n° 89/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa AMR COMÉRCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no

CNPJ N° 06.124.684/0001-10, com sede à Avenida Maripá, esquina com a Rua São Paulo,

n° 362, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, Fone/Fax: (45)
3254-1241, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. Julierme Alan Gentilini, portador do

RG n° 7.700.960-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.822.459-90, residente na

Rua São Paulo, s/rf, Centro, no Município de Marechal Cândido Rondon/PR, CEP: 85.960-

000, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 12 de junho de 2017.

íerme Alán Gèntllini

n° 7.700y960-4 SSP/PR
PF 005.8^.459-90

Sócio-Ac|ipmistrador



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767y Centro Pato Bragado PR,

CNPI 04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.371.393/0001-09, com sedeà Rua Paranaguá n°767Pato Bragado/PR, neste atorepresentada
pelo(s) sócios, Sr. CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS RG 5.276.772-5 CPF/MF
742.628.829-34 residente na Rua Paranaguá n® 767, Bairro Marechal Deodoro, Cidade de Pato
Bragado Estado Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS RG 5.276.772-5 CPF/MF
742.628.829-34 residente na Rua Paranaguá n° 767, Bairro Marechal Deodoro, Cidade de Pato
Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município e Pato
Bragado,praticar os atos necessários comrelaçãoa licitaçãona modalidade de Pregão Presencial
sob n° 089/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ouacordos, receber e darquitação,
obtendoainda, substabelecer está em outrem, com ou semreservas de iguaispoderes,dandotudo
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

RGn.

Camario Ferreira dos Passos

5.276.772-5 - CPF n." 742.628.829-34

Eletricista

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.



Minlslôflo do Doscnvolvímemo. Indústria e Comiroo Exterior
Secreiaria doDesenvolvimento da Produção
Oeparlamenlo Nadonal de Registro do Comercio rÉquerÍmÉnto de empresário

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO RE^J^^^FeMPRESA
411.0523623-7
NOME DO EMPRESÁRIO (complelo, sem abreviatura)

NIREDAFILIAL (preencfier somento S9ato referente e filial

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
NACIONALIDADE

Brasileiro

REGIME DE BENS ( se casado )

Comunhão universal de bens
FILHO OE; PAI

JOÃO CLÁUDIO FERREIRA DOS PASSOS
NASCIDO

18/08/1969
nasamento) IDENTIDADE (número)

5.276.772-5
EMANCIPADO POR (fomia emanapação - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA ( LOGRADOURO • ruaav*ta)

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO

ESTADO CIVIL

Casado(a)

MARIA LEONA FERREIRA DOS PASSOS
ORGAO EMISSOR

SSP
CPF (número)

742.628.829-34

NUMERO

S/N
ÈAIRRG/DÍSYHÍTÕ

CENTRO
CEP

85948-000
ÍSSBraTSÜRICIfiie,
(•Uaoda^Jun(aCom«fd«H

município

PATO BRAGADO

J^^rclâído Paraná""' ™Slstro'de empresário orequerà
CODIGO DO

jO 00 EVENTO

051

NOME EMPRESARIAL

O DO ATO
ÇAO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
LOGRADOURO (rua.av,ele.)

RUA PARANAGUA

CODIGO00 EVENTO

021

CÚDIGO DOEVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE
EMPRESARIAL
DESCRIÇÃODO EVENTO

DADOS NOME

NUMERO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 85948-000
CODIGO,DO MU/^lfc|plò m»o dailcV

município

PATO BRAGADO
VALOR 00 CAPITAL - RS

5.000,00
uáülGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

VALOR DO CAPITAL ( porextenso)

CINCO MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO

PolJ

BRASIL
CORREIRO ELETRÔNICO (E-ÍMÍL)

(CNAE Fiscal)
Atividade Principal

45.20-0/01
Atividades Secundárias

45.20-0/02

45.20-0/03

45.20-0/04

SERVIÇOS DE manutenção EREPARAÇAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTARNAGEM OU FUNILARIA EPINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS A^tS^OReI
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EBALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DATA DEINICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DEINSCRIÇAO NO CNPj Tf^SFERENCIA OESEDE DEOUTRA UF
01/04/2001 04.371.393/0001-09

NIRE anterior

ASSINATU^ DA fiKMA PELO EMPHbSÂHlü (jujylo repíaseniante/assistenle/aer^ntJprooiradof)

DATA ASSINATU

10/10/2007

DEFERIDO

OE-SE E ARQUWE-SE

ho^jníJílL

/!lS do Paraná
es

988FVPR

EMPRESÁRIO

V^"^-JUNTACOMERCIAL DO PARANA
1 , ESCRlTORIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

|;TrV^ CERTIFICO OREGISTRO EM; 19/10/20O7-' - ^
l'--'SOBNÚMÈRO:-20074576810 - //^

Protocolo: 07/457681^.-DE.16/10/M07 '
EiDpresa':4Í'^0523623 7=' •

P.PRTnÂ DOS V»£sas ME

USO DAMUNfA
DEPENDE O
AUTORIZA

£NTAÜ

«

MARIA THEREZA LOPES SALO



REPCIBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

'• -- .r •%. ,.'1 ,
I SECRETARIA DE ESTADO DÁ SEGURANÇA PÚ0UCAi_' ' '•

INSTITUTO DE IDÈNTIFICÀÇÂO DO PARANÁ ^ 'V'"-, ;i

RGr5.276.772^5

ASSINATURADOTITUOR- ' . f i ; > .1 ' '_í

ãa -CARTEIRA DE IDEmTDADE

' MINISTÉRIO OA FA26NDA• "
^ SülBEIARlAJlA.aEC£ÍTA EÍOESAl™

Í<3^
I

CADAsrRooe pessoasmicAs

iJIDMrCO^iPtfclO
V„ 1

t OAítóElO PESHEII^fepGS; PASSOS.

MASC(y.£KTO r

18,09.69'
-.S./JATURA

] T€R' validade fiOMgWTE CCU » APRESENTAÇÃO DE DQCtWEWTO DE tPEMTtPADS

VÁUDAEM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL:
.: 14 í. V - • !•,

'5.276.772-5
X H . , ^
DATA DEEXPEDIÇÃO: Oe/06/2015

t' í S'

•^NOME: •CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
'r-" •j'" 1'•

, FIL1AÇÃO:'JOAOCLÁUDIOFERR&RA DpS PASSOS '
''—^MARiALÉCNAreRREi^boSPÀ^^^

I . • . 1... -
/'}

18/09/1959' ..r^ATURALiDÃDE:'campina! MISSÕES/RS '' DATA DE NASCIMENTO: 1
. "'-1' 'Tf- •' ^ •• -

.1' .. „ '• r' . • 'í\' • • • •

. ..pOC.; ORIGEM;. COMARCA=MAL CANO RQNDON/PR, PATO BRAGADO

C.CAS=731;íWrÒ^"B,FOLHA=9^,A/'̂ . .A /

-.CPF: 742.62a82&^

CURmBA/PR

iFRiiPKnps nPRTifi;mrf/rinm rpRnrit
R iffft rrpft iipft npR nm ij

LUIIDA OAnRBTTjj «

ASSINATURA OO DIRETOR

••l£IN« 7.116 DE 29/08/63

• ^ VAUIOO EM TQOO OTERRITÓaiO NACIONAL •"

•ESTE CARTÃO i a tiaCtiiÊHTO^COKPROBATORIO D£ (USCRIÇÃO t-IQ CADAStRÓ DE, PESSOAS fiSiCAS -
DÉ USO OBRIÇATORIO NOS CASOS.LEGALMENTE,OETERMIPÍADOS. '
PARA QUALQUER ÓRláTAÇÍÓ OE NATUREZA TRIBUTARIA, PROCURE A UNIOAÒE-LOCAl'DA'SEGRÍ
DA RECEITA FEDERAL - . ' . '

-,CÍ>n(MBO 00 AGENTE PílSSOR—

, 3 O 710
banesi aoo

99020/7683 J

ljOVE.7.1ATRll:ULA EASSnJATURA DD FUUClOíMflrO RESPONSÁVEL PàLA EMISSÁff
APROVftSO PQR l?/STRUÇAcr HORMATIVA 00 SRF



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DEHABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento,a empresaCAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n. ®04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador (a) do documento de identidade RG n. ° 5.276.772-5,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n. ° 742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. Por ser expressão da verdade, firmamos o
presente.

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.

Camario Ferreira dos Passos

RG n.« 5.276.772-5 - CPF n. ° ° 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato BragadoPR,

CNPJ 04.37L393/0001''09 E Insc. Est 90232527-13

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.a089/2017

DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMOMICROEMPRESA OU
EMPRESA 0E PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n. " 04.371.393/0001-
09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS,
portador (a) do documento de identidade RG n. ®5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e CPF n. °
742.628.829-34, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo3® da Lei Complementar ®. 123, de
14/12/2006;

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo3°da Lei Complementar
123, del4/12/2006

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3°
da Lei Complementar n®.123, de 14 de dezembro de 2006.

Camario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n.« 742.628.829-34

Eletricista

PatoBragado, 19 de junho de 2017.

Sérgio Luís Spies
Contador

CRC pn 035S68/0-0 • CPF CG7.29e4S?-C0



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cn.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
04.371.393/0001-09

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data DE abertura

04/04/2001

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME

TlTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
AUTO ELETRICA DO CAMARIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de aiinhiamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 pComércio'a^areio'de'pecás'e acessóTios.noyos.para veí^lõs'ã'útomotores-?
45.30-7-04 - Comércio a'varejo?le'i^ças e acessórios usados paraveículosautomotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

NUMERO

767

COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

srruAÇAO especial
********

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/06/2017 às 14:32:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO I

PREFEHVRA DO MUNICÍPIO DEPATOBRA6AD0 - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/FINS DEREGISTRO DEPREÇOS N.s 089/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa jean CESAR TASSO 06557888919, CNPJ 13.430.654/0001-05, com sede na Avenida Brasil

917, Centro, Santa Helena/PR, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. JEAN CESAR TASSO, RG

9.694-808-0, CPF/iVlF 065.578.889-19, residente na Avenida Brasil 917, Centro, Santa Helena/PR,

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)

DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO, RG 8.563.424.-0, CPF/MF 045.943.429-22, residente na RUA

FLAMIN60 N9 120, BELA VISTA, SANTA HELENA/PR, a quem confere(m) amplos poderes para

junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na

modalidade de Pregão Presencial sob ns 89/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Santa Helena/PR, 19 de Junho de 2017.

JEAN CESAR TASSO

CPf: 06S.S78,889-19

RGtB.694.808-0

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Ç
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_19/0a/2017 Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual

[identificação

Nome Empresarial
JEAN CÉSAR TASSO 06557888919

Nome do Empresário
3EAN CÉSAR TASSO

Capital Social
1,00

da Identidade Órgão Emissor
96948808 SESP

{Condição de Mícroempreendedor Individual

UF Emissor

PR

CPF

065.578.889-19

Situação Cadastrai Vigente
ATIVO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
29/03/2011

[Números deRegistro

CNPJ NIRE

13.430.654/0001-05 41-8-0047294-6

[Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
85892-000 AVENIDA BRASIL 917

Bairro

CENTRO

Município UF
SANTA HELENA PR

Ponto de Referência

AO LADO DA RAF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

lAtividades

Data de Início de Atividades

29/03/2011

Código da Atividade Prfncipai
45.20-0/07

Código da Atividade
Secundária

1 47.42-3/00
2 95.12-6/00

3 47.53-9/00

4 43.22-3/02

5 45.30-7/03
6 47.52-1/00
7 43.21-5/00
8 45.20-0/03

9 47.59-8/99

10 80.20-0/02
11 47.51-2/01

Descrição da Atividade Principal
Serviços de instalação, manutenção e reparação de{^essórios-para-veículõs=J^

faütomotõres ^

Descrição da Atividade Secundária

Comércio varejista de material elétrico
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
\Com'ércion>^arejo'de'peças'e"acéssórioS'novoyp"af3^eíci^slautomotore's--^
Comércio varejista~éspecializado'de^equipamentos de telefonia e comunicação
Instalação e manutenção elétrica
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificado
anteriormente

Outras atividades de serviços de segurança
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

iTermo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
[momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos^^ não-
atendimento aesses requisitos acarretará ocancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. ^ \

Este Certificadocomprova as inscrições, afvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mícroempreendedor Indi^ídu^
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http;//wwvif.poi^ldoempreendedor.gov.br/



19/0^2017 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão

Certificado emitido com base na Resolução n" 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquerrasura ou emenda Invalidará este documento.
Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço
eletrônico http://www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo: ME062Í4196

Número do Identificador: 13430654000105

Data de Emissão:

19/06/2017
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MtCROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.B 89/2017.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa JEAN TASSO 06557888919, inscrita no CNPJ n.® 13.430.654/0001-05,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. JEAN CÉSAR TASSO, portador do documento de identidade

RG n.2 9.694.808-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 065.578.889-19, DECUVRA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de

14/12/2006.

(X)MEI

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3S da LeiComplement

nS. 123, de 14 de dezembro de 2006.

W ÍEAN CESARIANO
CBF: 065.578.889-19

RG: 9.694.808-0

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PATO BRAGADO, 19 DE JUNHO DE 2017.
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ANEXO //

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRA6AD0 - PR.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 89/2017.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa JEAN TASSO 06557888919, inscrita no CNPJ n.2 13.430.654/0001-05,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. JEAN CÉSAR TASSO, portador do documento de identidade

RG n.2 9.694.808-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 065.578.889-19, DECLARA, sob penas da Lei, nos

termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Uz 430.65410 PATO BRA6AD0,19 DEJUNHO DE 2017.

JEAN CÉSAR TASSO

CPF: 065.578.889-19

RG: 9.694.808-0

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

PROCURAÇÃO

MAURÍCIO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior,
comerciante, residente e domiciliado na Rua Ângelo Catani, n°
620, Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°
12.860.248-8/SSP-PR e do CPF rf 044.185.049-90.

MAURÍCIO ZIMMERMANN, brasileiro, comerciante, residente e
domiciliado no Município de Santa Helena, Estado do Paraná,
Centro, CEP: 85.892-000, portador da Cédula de Identidade RG
n° 6.817.951-3/SSP-PR e do CPF n° 037.105.519-94.

Pelo presente instrumento particular de procuração o(s)
outorgante(s) nomeia(m) e constitue(m) o(s) outorgado(s) seu(s)
bastante procurador(es), n/Estado ou onde mais preciso for e
com esta se apresentar(em) e representa-lo(s) no Pregão
Presencial P/ fins de registro de preços n® 089/2017, no
município de Pato Bragado, Estado do Paraná. O presente
instrumento particular de procuração outorga os seguintes
poderes ao procurador: Formular lances ou ofertas verbalmente;
Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
Desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso,
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo; Assinar a ata da sessão; Prestar todos os
escl^ecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e Praticar todos os
deni^s^tos pertinentes ao certame.

Santa Helena - Pr., 16 de Junho de 2017.

URICIO DO IMENTO

SeloneY0V(.khjp8.22q2X, Controle: nUWAy.sPhVH
Consulte esse selo em h»o://funaroen.com.br
TABELIONATO E PROTESTO DE TÍTULOS - Dulce D'Agostini Bueno-
oriclal
Avgnlda ParafiÃ n' UBU Centro. Santa Helena/PR
Fone- (45^3268-1 ?00 CEP:B5.992-D00 E-maÍI:
sartoflodeofQtflStosht^hQtmail.eom
Reconheço firma por Semelhança de MAURK^

SANTA lii:I.ÊI^-PR. 19 de junho
Dulce D'Agost[nl Bueno - TabellS '
Bruna M.Welrich Lunkes-Esc.'

fpROTgí

NASCIMENTO,

TABEUA

Backer

) Denise



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

RG: 6.817.951-3

ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRADE IDEf^DADE

VALIDA EM TODO OTERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 6.817.951-3 ; DATApEEXPEDIÇAO;02/12/2015j
NOME: MAURÍCIO ZIMMERMANN

FlLlAÇAO: JOAO BOSCO ZWMERMANN
TERE2INHASCHMn2 ZIMMERMANN

NATURALIDADE: SAhHAHELENA/PR
' -yv-

DATA DE NASCIMENTO: 04/02/1983 •!

000.ORIGEM: , COMARCA=SANTA HÊLENA/Pí^ DA SEDE ' '
' C.NASÇ»82S9,LIVRO=9A. FOLHA=40i .

CPF: 037.105.510.94,^

CURmSA/PR " - •-r ^:K'bjí!SJf6
, ÊPROBDOPLASTTICAR

ASSINATURA DO DIRETOR -- '

IN»7.116DE29/08/a3

Qpi^
i

cm e



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

CNPJ: 18.287.339/0001-86

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.
Pregão Presencial P/ Fins de Registro de Preços n.° 089/2017.

A empresa PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.° 18.287.339/0001-86, Avenida Brasil, n° 2641, Sala 02, Bairro Centro, CEP;

85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, DECLARA, sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente

Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por se expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Helena - PR, 19 de Junho de 2017.

Mauricío do Nascimento
RG n.° 12.860.248-8/SSP-PR

Sócio Administrador

9^

^8-287.339/0001.867
Nascimento ec/a i.wa.

Avenida Brasil, n° 2641, Sala 02, Bairro Centro, CEP: 8S.892-000,

Município de Santa Helena, Estado do Paraná-



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

CNPJ: 18.287.339/0001-86

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - ME

limo Sr. Pregoeíro, da Prefeitura í\/lunicipal de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial n.® 089/2017.

Declaro sob as penas da Lei, para os devidos fins e a quem interessar que a

empresa, PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME, estabelecida na Avenida Brasil,

n.° 2641, Sala 02, Bairro Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 18.287.339/0001-86, nos termos da lei

complementar n° 123, de 14 de Setembro de 2006 e Decreto n® 6.204, de 05 de

Setembro de 2007, se enquadra na condição de:

(X) Microempresa (ME);

( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

( ) Outras.

Santa Helena - PR, 19 de Junho de 2017.

Cont«f6rVCR(yPR039741/0-9
CPF525.209.869-7?

Avenida Brasil, n° 2641, Sala 02, Bairro Centro, CEP: 85.892-000,

Município de Santa Helena, Estado do Paraná.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confíra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â RFBa sua
atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.287.339/0001-86

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COIMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EtuPRESARIAL

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIIVENTO(NOME DE FANTASIA)

AUTO ELETRICAIMA

CÓDIGO Edescrição daatwioade econômicaprincipal
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

DATADE ABERTURA

12/06/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.892-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRH^O

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SmJAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTTVO DESrnjAÇAO CADASTRAL

SmjAÇÃOESPECIAL

NUMERO

2641

COMPLEMENTO

SALA; 02;

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 8829-3122 / (45) 3268-2537

UF

PR

DATADASFIUAÇAO CADASTRAL
12/06/2013

DArADASnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/02/2017 às 15:22:06 (data e hora de Brasília). \Paqina:igina: 1/1

KÇohsuIta QSA-/;eapitalSpciaí':

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui.
Atualize sua página

Preparar Página
para Impressão



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

IVANILSON JOÃO PALU, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial dé
Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Projetada Um, r\.° 38, Jardim
Ipe, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n.o 449.522/SESP-TO e do CPF no 851.327.729-00,
MAURÍCIO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de maio de
1982, comerciante, residente e domiciliado na Rua Ângelo Catani, n.o 620, Centro,
CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n.o 12.860.248-8/SESP-PR e do CPF n.o 044.185.049-90
e ADRIANO MATIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 09 de fevereiro de 1983,
comerciante, residente e domiciliado na Rua Argentina, n.o 2380, Centro, CEP:
'85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n.o 8.307.552-0/SESP-PR e do CPF n.o ,041.354.469-90, únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada "PALU, NASCIMENTO E
CIA LTDA - ME" Pessoa Jurídica de direito privado, com sede e foro à Avenida
Brasil, n.o 2541, Sala 02, Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 18.287.339/0001-86, conforme
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.o 41207631895 por
despacho em sessão de 12/06/2013, resolvem por este instrumento particular de
Alteração Contratual modificar e consolidar o seu contrato social de acordo com a
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de
dezembro de 1976, conforme as cláusulas seguintes;

PRIMEIRA: O objeto social que era: Serviços de manutenção e reparação elétrica
de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores, passa a ser: Serviços de manutenção e reparação
elétrica de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes;
Comércio varejista de pneumáticos e camaras de ar; Serviços de capotaria,
reforma e manutenção de estofados de veículos; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário, suas partes e
peças; Cornercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitário
usados.

SEGUNDA: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas, e em vista das
modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte
redação:

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ; 18.287,339/0001-85
NIRE: 41207631895

JUKHA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 19:46 SOB 20170560830.
PROTOCOLO: 170560830 DE 15/02/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700624870. NIRE: 41207631895.
PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

Liberfcad Bogus
SBCRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 15/02/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

IVANILSON JOÃO PALU, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de
Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Projetada Um, n.o 38, Jardim
Ipe, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n.o 449.522/SESP-TO e do CPF no 851.327.729-00,
MAURÍCIO DÓ NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em. 10 de maio de
1982, comerciante, residente e domiciliado na Rua Ângelo Catani, n.o 620, Centro,
CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n.o 12.860.248-8/SESP-PR e do CPF n.o 044.185.049-90
e ADRIANO MATIAS, brasileiro, solteiro, nascido em 09 de fevereiro de 1983,
comerciante, residente e domiciliado na Rua Argentina, n.*^ 2380, Centro, CEP:
85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n.ó 8.307.552-0/SESP-PR e do CPF n.o 041.354.469-90, únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada "PALU, NASCIMENTO E
CIA LTDA - ME" Pessoa Jurídica de direito privado, com sede e foro à Avenida
Brasil, n.o 2641, Sala 02, Centro, CEP: 85.892-000, IVlunicípio de Santa Helena,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 18.287,339/0001-86, conforme
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.o 41207631895 por
despacho em sessão de 12/06/2013, resolvem por este instrumento particular de
Alteração Contratual Consolidar o seu contrato social de acordo com a Lei 10.406
dé 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de dezembro
de 1976, conforme as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PALU, NASCIMENTO E
CIA LTDA - ME" e têm sede e foro à Avenida Brasil, n.o 2641, Sala 02, Centro, ^
CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná.

SEGUNDA: O objeto social da empresa é de: Serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores; Comércio varejista de
lubrificantes; Comércio varejista de pneumáticos e camaras de ar; Serviços
de capotaria, reforma e manutenção de estofados de veículos; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário,
suas partes e peças; Comercio a varejo de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas; Serviços de manutenção e reparação mecânica
de veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitário usados.

TERCEIRA: O Capital Social da empresa é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
divididos em 90.000 (Noventa mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, integralizados, neste ato, em moeda corrente nacional, e fica assim
distribuídos entre os sócios:

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 1S:46 SOB 20170560830
PROTOCOLO; 170560830 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700624870. HIRE: 41207631895.

FALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - HE

JUNTA, COMERCIAL
DO PARAMA' Libertad Bogus

' ' SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 15/02/2017

www.empreaafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £lca sujeito â comprovação de sua autenticidade no^s respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

l^^dCíotâ^^K ilfeàpita ifR^S"^
Ivanilson João Paiu 30.000 30.000,00' 33,33
Maurício do Nascimento 30.000 30.000,00 33,33
Adriano Matias 30.000 30.000,00 33,34

Total 90.000 90.000,00 100,00

QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de junho de 2013, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos demais sócios,
cabendo antes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas
que possuírem.

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela íntegralização do Capital Social.

SÉTIMA; Aadministração da sociedade cabe aos sócios IVANILSON JOÃO PALU,
MAURÍCIO DO NASCIMENTO e/ou ADRIANO MATIAS, dispensado da prestação
de caução, o qual compete o uso da firma e a reapresentação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto vedada o seu emprego,
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à
atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou cauções
de favor.

OITAVA: Pelo exercício da profissão, o administrador tem direito a uma retirada
mensal, a título de "Pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

NONA: O administrador declara que não esta impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

DÉCIMA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras e
será apurados os resultados com observância das disposições legais aplicáveis,
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios, na proporção de suas cotas de capital, podendo em caso de unanimidade,
serem transferidas por conta de reserva de lucro ou prejuízo, conforme o caso,
para exercício social.

JUN1A COMERCtAL
DOPARANA*

CERTIFICO O REGISTRO BM 15/02/2017 19:46 SOB N" 20170560830
PROTOCOLO: 170560830 DE 15/02/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700624B70. NIRE> 41207631895.

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - HE

Llbertaâ Bogua
SECRBTÃRIA-6ERAL

CtJRITlBA, 15/02/2017
ww. empresafiacil. pr. gov. br

A validade deste documentof se Impreeso/ fica sujeito â comprovação da sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação

respectivos portais.laae noa respe



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA TERCEIRA: No falecimento de um dos sócios, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros e ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
Interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada ern balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

ÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro jurídico da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
em 01 (uma) via.

Santa Helena - PR., 13 de fevereiro de 2017.

' IVANILSON JOÃO PALU MAURÍCIO DO NASCIMENTO

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

MATIAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 19:46 SOB N' 20170560830.
PROTOCOLOt 170560830 DB 15/02/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11700624870. NIRB: 41207631895.
PALtJ, NASCIMENTO E CIA LTDA - HE

Llberbad Bogue
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 15/02/2017
vnrw.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos^respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação . /Jf



MAGRÃO AUTO ELÉTRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO - PR
Pregão presencial ns 089/2017

TERMODECREDENCIAIVIENTO

Aempresa Nilson D. wastowski - ME, inscrita no CNPJ/IVIF sob n^ 18.728.174/0001-30,
com sede àAvenida Continental, n9 579, Centro, no ívíunicípio de Pato Bragado, neste ato
representada pelo sócios, Sr. Nilson Dilmar Wastowski, RG: 7.558.047-9 CPF/MF:
010.549.699-57,residente na Avenida Continental, n? 579, Bairro Centro, Cidade de Pato
Bragado Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia econstitui, seu
Procurador o Senhor Nilson Dilmar Wastowski, RG: 7.558.047-9,
CPF/MF: 010.549.699-57,residente na Avenida Continental, nS 579, Bairro Centro, Cidade
de Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ 089/2017, usando dos recursos, interpÔ-Ios,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e
em especial, para esta licitação.

Pato Bragado- PR,19 de junfio de 2017

Nilson Dilmar Wastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30

i}i
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Sccratiría daMicro oPoquona Empresa daProtidôncla daRepública
Socretirla deRaelonalixaçSo o Simplificação
Departamento do Registro Cmprosarlal o IntogrvgSo

vmF.

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE OA SÉD"ê
4180188998-1

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo samabreviaturas)
NILSON DILMARWASTOWSKI

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DEBENS($e CdSddo)

COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE(pai)

BONIFÁCIO WASTOWSKI

NASCIDO EM (dataderascimenlo)

04/12/1982
IDENTIDADE (número)

7.558.047-9

EMANCIPADO POR (forma deemancipação somente nocasodemenor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua,av, ele.)
LINHA FLOR DE MAIO

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NiRE DA FILIAL (preenchof*»n^ntç 80 ato refetónio a ítialj

ESTADO CIVIL

CASADO

(mae]

SULMIRA WASTOWSKI

Or^ão Emissor

SESP

BAIRRO/DISTRITO

chAcara

CPF (número)

010.549.699-57

NUMERO

S/N

1/2

declara, sob as penas da lei. não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: «

DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO00 ATO

ALTERACAO
EVENTO

022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

EVENTC DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NILSON D. WASTOWSKI • ME

LOGRADOURO (rua, Qv, ele.

AVENIDA CONTINENTAL

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

VALOR DO CAPITAL-R$

30.000.00
VALOR DOCAPITAL (por extenso)

TRINTA MIL REAIS

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

BAIRRO I DISTRITO

CENTRO

UF PAIS

PR BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

genius.contablllc!ade@hotmail.com

NUMERO

579

CEP

85948000

CODIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAERscal)

4520003

4520007

4322302

4530704

4732600

4530703

4520004
4520006

(CONTINUA)

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇAG ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALACAo
MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO EMANUTENCAO dÉ
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO AVAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFIC/kNTES; COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VElCULOS AUTOMOTORES-
SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO EPOLIMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS; RECONDICIONAMENTO ERECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VElCULOS AUTOMOTORES- SERVIÇOS "
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DEVElCULOS AUTOMOTORES.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

22/08/2013

NÜMERO DEINSCRIÇÃO NOCNPJ

18.728.174/0001.30
TRANSFERÊNCIA DESEDE OU DE FILW. DE OUTRAUF

ASSINAT FIWilA PELO EUPRE^RIO (oA jftio fepresenlanle/asslstenleygerente)

ilBIUtrilIMil

08/09/2016

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA

DEFERIDO.

PÜBLiQUE-SEE ARQUIVE-SE. -,5.

tf i
JUNTA COMERCIAL DO PARANA' -? y\<.

A. ^ - VAGENCIA.REQIONAL DE MARECHAL' CANgl^jl^ONDQij^r^
ríV\JuO í-'-CERTIRCOOREGISTROEM; 23y09/20lJ6í

SOB,NÚMEROr2016ô24i3060 - v.v /) -
-protocolo: 16/624306-0; DE 09/09/2016/Ç^>tr;^i^ Í>/ptlO"'r ,Em5Ífe5a:4l.8 0198998 aivr J
D. MASTOWSKi - ME '.rz •" rW

• - ••^etariageral _ .

RosGlame FeideriV^
no Ú.400.g77.Z &SP/PR \\ f,.

Rolalora ^5?^''
Açéndo RoglonDl de
íi.ti pftfláldo

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201600490622 lllllllllllllllllillllllllllilllllllllllll
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Dtp«ftam<ntodt Rogittfo Empro.arial oIntograçao requerimento de empresário

(coftipíeto sem abreviohjfos)
NILSON DILMAR WASTOWSKI
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME OE BENS (so casado)
COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE (ps))

BONIFÁCIO WASTOWSKI
NASCIDO EM (úaia úe nascimento}
04/12/1982

IDENTIDADE (nCimero)
7.558.047-9

tMANCIPADO POk irofma tie emandpaçiJo somente no caso do morwr)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av elT)
LINHA FLOR DE MAIO

COMPLEMENTO

município

marechal CÂNDIDO RONDON

NIHE DA

ESTADO CIVIL

CASADO

SULMIRA WASTOWSKI

Órgão Emissor

BAIRRO/DISTRITO

chAcara

CPF (nCimofo]

010.549.699-57

NUMERO

S/N

85960000

2qilfliSta'co°Sa1 do EsTado do 'Sá° empresária, que nSo possui outro realL de nmnr»„íH„ "
*T0 DESCRlCAonoATA H-caaíiu. táDESCRIÇÃO DOATO

ALTERACAO

EVENTO DESCRiÇAO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

NILSON D. WASTOWSKI - ME

LOGRADOURO (fua. ov. elc.)
AVENIDA CONTINENTAL

COMPLEMENTO

município

PATO BRAGADO

VALOR DOcapital - RS

30.000,00
VALOR DO capital (por eilonso}
TRINTA MIL REAIS

DO OBJETO
ECONÔMICA

(CNAE Rseal)
A»rle*«»

4520003
*»ww.Mewww

4520005
5229002
2950600
4520001

DATA DE INIcIO DAS ATIVIDADES
22/08/2013

NUMERO DE INSCRiçAo NO CNPJ

18.728.174/0001-30

/fyff:
08/09/2016

rMIW uso EXCl USIVO DA .11

deferido.
PUBLIQUE^E EARQUIVE-SE.

-

Ros^laine FeirianlV"-
l<bb.4bÕ.Í/A2SSP/PR V-.o

.-y |É|ií Protocolo: 16/62^6^
ft'S OÍ»' 8 Oie0ô98'l
'' ^ JÍMtowski'- hé

^gFcoiyion^^P'
aamí

DESCRIÇÃO DOEVENTO
ALTERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL
DESCRIÇÃO DOEVENTOEVENTO

BAIRRO I DISTRITO

CENTRO

PÃE"

BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)"

genlus.contabllidade@hotinail.eom

nS™™ Ut HLIAL DE OUTRA UF

NUMERO

579

CEP

65948000
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MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO-PR
Pregão presencial n® 090/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa Nilson D. Wastowski - ME, inscrita no CNPJ n^. 18.728.174/0001-30, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Nilson Dilmar Wastowski, portador da
Carteira de Identidade ne. 7.558.047-9; e do CPF n^. 010.549.699-57. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigoSeda Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3^ da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçõesconstantes do parágrafo 4^ do
artigo 3Q da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR,20 de junho de 2017

Nilson Dilmar Wastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Sergto Spies
Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BRAGADO-PR

Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0Ü01-30



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição;-,-'

Nome Empresarial,"- t '1~-
NILSON D. WASTOWSKI.^il'̂ "^
Natureza Jurídica: EMPRESÁ^O
Número de Identificação do Reglsti^õlcle";-'
Empresas-NIRE (Sede)
41 80188998-1 H"-]'

'vJ-

i-M-x,
•/'í/í-v ,

/í t18.728.174/0001:30Í

Endereço Completo (L!ogradouro, N» e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)>
AVENIDA CONTINENTAL, 579, CENTROj^PATOiBRAGADO', PR;85.948-000 '

í.-í.:

CNPJVí Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

22/08/2013

Data de Início
de Atividade

22/08/2013

Objeto ^ -V ' ^"'u-
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO^ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTOReVÍsERWÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DEÁCESSÓR|pS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,"^bE VENTIlAÇÃÓ EREFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO AVAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARAVEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VARÈJISTÁDE:LUBRIFÍCANTES; COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E-ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DÉ VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO EPOLIMENTO DÉ-VEÍCULOS AUTOMOTORES;' SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS; RECONDICIONAMENTO ERECUPERAÇÃO DE' mÒTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES- SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. ' ,
Capital: R$ 30.000,00 1

(TRINTA MIL REAIS)'

Ultimo Arquivamento

Data: 23/09/2016 , • Númerok 20166243078
y.,_ V,;..

Ato: ENQUADRAMENTO DEImICRQEMPRESA
Evento (s): ENQUADRAMEI^ODE MICROEMPRESA

• Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

' ' t . (Lei n" 123/2006)
Mlcroempresa -

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário • -
NILSON DILMAR WASTOV/SKI

Identidade: 7.558.047-9,SESP/PR

Estado Civil: Casado

CPF: 010.549.699-57

.Regime de Bens: Comunhão Parcial

17/274544-6

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 172745446 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA- PR, 16 de mãid"'de2017

•

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

C«rU>ign - CcnKcAler*

Pmldèncls da Repúbllu
CiuCivU

Medida PfOviiòrií N"2.2(»-2,
d«24dea9«Io<Ie2001.

Documento Assinado Digitalmente 1
Junta Comerciai do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001

Vocêdeve instalaro certificajl^da
www.juntacomercial.pr.gov.Dr/certific



MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO-PR
Pregão presencial ns 089/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Nilson D. Wastowski - ME, inscrita no CNPJ n.e
18.728.174/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Nilson Dilmar
Wastowski, portador do documento de identidade RG n.e 7.558.047-9, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.s 010.549.699-57, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^,
inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR,19 de junho de 2017

Nilson Dilmar Wastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ;18.728.174/0001-30



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769,668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE; (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N9 2481

PATO BRAGADO- PR

Prefeitura do IVlunlcípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 089/2017.

TERMO DE CREDENCIAMEi^TO

A empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA i^E, inscrita no CNPJ/IVIF sob n^
78.769.668/0001-95, com sede áRua Maringá, 2481, neste ato representado pelo(s) sócios,
Sr.(a) MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, RG ns 1.895.868-6, CPF n? 283.211.119-04, residente
na Rua Guaratuba, Ns 944, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seus(s) Procurador{s) o Senhor{s)
MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, RG nS 1.895.868-6, CPF ns 283.211.119-04 residente na Rua
Guaratuba, 944, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 089/2017,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 19 de Junho de 2017.

MOACIR MIGUELSCARAVOIMATTI

RG N9 1.895.868-6

CPF m 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

^8.769.668/0001-951
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - CentroI 85.948-000 -Pato Bragado -PR j
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNP.I.78.769.668/0001-95

DC)

i
l A

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl. nascido aos 29/09/1955 em São Migiíá^do Oeste "
- SC., brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do comércio, residente e.
domiciliado à Rua Guaratuba, 944, Centro, município dc Pato Bragado, Estado do Paraná,
Cep. 85948-000, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.895.868-6 SSP-PR e CPF n°
283.211.119-04 e NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl, nascida aos
23/12/1963 em Santo Cristo - RS., casada em comunhão universal de bens, do comércio,
residente e domiciliada à Rua Guaratuba, 944, Centro, município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, Cep. 85948-000. portador da Cédula de Identidade RG. n° 3.821.952-9 SSP-PR
e CPF n° 020.016.449-06, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob nome
comercial de AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA, com sede à Rua Maringá, 2481,
Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000, com contrato
social arquivado na JUCEPAR sob n° 41200649799 em 23 de maio de 1985, primeira
alteração contratual sob n° 554896 em 19 de agosto de 1993 e segunda alteração contratual
sob n° 950621 153 em 05 de maio de 1995. conforme consolidação o Contrato Social de
acordo com a Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n° 6.404
de 15 de dezembro de 1976 resolvem por este instrumento alterar o Contrato Primitivo e
Alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes:

Clausnla Primeira: O sócio MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl. aumenta o seu
capital social de R$. 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para R$. 24.000.00(Vinte e
quatro mil reais), sendo o aumento de R$. 22.500.00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais),
iniegralizado neste ato. mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros
acumulados.

Cláusula Segunda; A sócia NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI,
aumenta o seu capital de R$. 500.00 (Quinhentos reais), para R$. 8.000,00 (Oito mil reais),
sendo o aumento de R$. 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), integralizado neste ato!
mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros acumulados.

Clausula Terceira: Que, em decorrência da presente alteração, o capital social de R$.
32.000,00 (Trinta e dois mil reais) dividido em 32.000 (Trinta e dois mil) quotas no valor
de R$. 1.00 (Hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI
- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI
Total

24.000 R$.24.000,00
8.000 R$. 8.000.00

32.000 R$.32.000,00

Clausula Quarta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear procuradores para
o exercício da administração.

Clausula Quinta: Em razão da modiTicação havida, consolida-se o Contrato Social,
conforme redação abaixo:

COM O



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

o

I !

\

^ -v . -

Clausula Primeira: A sociedade domina-se de AUTO ELETRICA
LTDA, tendo a sua sede na Rua Maringá, 2481, Centro, município de Pato Bragadò;fetád6
do Paraná, Cep. 85948-000.

Clausula Segunda: A sociedade tem por objetivo social o ramo de Comercio Varejista e
Serviços de peças para veículos automotores.

Clausula Terceira: O Capital Social de R$. 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)
representado por 32.000 (Trinta e dois mil) quotas a R$. 1,00 (Hum real) cada uma, e esta
totalmente integralizado ficando assim distribuído:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI
- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI
Total

24.000 R$.24.000,00
8.000 RS. 8.000.00

32.000 R$.32.000,00

Clausula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Tica assegurado, em igualdade de
condições e preços direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta: A responsabilidade da cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
iodos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula Sétima: A administração da sociedade caberá à MOACIR MIGUEL
SCARAVONATTI com os poderes e atribuições de administrador autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas c designarão administrador quando for o caso.

Clausula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

tra

Clausula Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo do "pro-labore". observadas as dispto-sisâBSfsgSj^^entares pertinentes.

^ 2.

Ámo(o(i\
COM O



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

DO B-:

Clausula Décima Segunda; Falecendo ou interditado qualquer sócio^ç>.^ÒGÍed^^^
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo jíoáíVèí Sü'"'
inexislindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situaçào patrimonial da sociedade, data da resolução, verificada
em balanço e.specialmenie levantado.
§ - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

Clausula Décima Terceiro; Os administradores declaram, sob as penas da lei. de que nào
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: DECLARACÂO DE MICROEMPRESA: Os sócios
declaram que a empresa se enquadra no inciso 1 da art. T da Lei n" 9.841/99 e não se
enquadra nas exclusões do art. 3° da mesma Lei.

Clausula Décima Quinta; Os sócios dão poderes ao administrador para nomear
procuradores para o exercício da administração.

Clausula Décima Sexta; Fica eleito o Foro e Comarca de iVIarechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro
vias perante testemunhas presentes.

Testemunhas:

Pato Bragado - Pr, 01 de Novembro de 2004

Mmar Maehler

1.060.47Ó SSP-Pí^

Ivanir Mae+ri^
RG. 1.401.982-0 SSP-PR

Por:

!jjlbeno_^la©W^r

{o^
M/n-

COWl o

tí:
./•

Moacir Miguel Scaravonatti

Nairde Lurdes Tamiosso ScaravonattK

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

S08NUMER0; 20040332527
á Protocolo: 04/033262-7

Enipresa:41 2 006-1979 9 (
AUTO ELF.TmCA ÜRA0ADEN.<5í; LTOA

SIDMAR ANTONIO CAVET
P/SECRETARIA GERAL



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA 2481

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.2 089/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.^ 78.769.668/0001-95, por intermédio de ser representante legal, oSr.(a}
MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, portador(a) documento de identidade RG n.® 1.895.868-6,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 283.211.119-04, DECLARA, sob penas da Lei, nos Termos do
Artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão Presencial acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 19 de Junho de 2017.

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

RG IMS 1.895.868-6

CPF NS 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

•78.769.668/0001-95^
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
I 85.948-000 -Pato Bragado -PR j



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45)3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N^ 2481

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.- 089/2017.

DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.2 78.769.668/0001-95, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, portador(a) do documento de identidade n.-
1.895.868-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 283.211.119-04, DECLARA, para fins
do disposto no Edital Supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei n9. 123, de
14 de dezembro de 2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49
do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de Dezembro de 2006.

178.769.668/0001-93^
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
^85.948-000 -Pato Bragado -PR |

Pato Bragado - PR, 19 de Junho de 2017.

MOACIR MISUEL SCARAVONATTl

RG N^ 1.895.S68-6

CPF Ne 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

Certificamos queas Informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJuntaComerciai e sãovigentes
nadata dasua expedição.
Nome Empresarial
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EIVIPRESÁRiA LÍMiTADA
Número de Identificação do Registro do
Empresas - NIRE(Sede)

41 2 0064979-9

CNPJ

78.769.668/0001-95

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23^5/1986

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF. CEP)
RUA MARINGA. 2481. CENTRO. PATO BRAGADO. PR. 85.948-000

Obleto Social
I^jyiERClQ.VAREJISTA--E.SERVlÇOS-DE-PEÇAS-PARA'VEieUl:OS'AUTOIVIOTORES:

Capital: R$ 32.000,00
(TRINTA E DOIS MIL REAIS)

Capitai Integrailrado: R$ ^^;32.p00,Õd-
(TRINTA E DOIS MIL REAIS) ~

Microempresa ou
Empresa de f^equeno Porte

(Lei n"123/2ÒÓ6).
•.. 'ST ^ •

- =Mlcroe'mpresa

Data de Inicio

de Atividádo

01/06/1985

.Prazo de Duração

:Indeterminado

Sócios/Panicipaçâo no Capital/Espécie de Sóçio/AdminlstradorfTôrmlno do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ

NAIR OE LOUDES TAMI0S80 SCA^^ONATT!
020.016.449^6

MOACIR MIGUELSCARAVONATTI •
203.211.119-04

Párticloacao no caoltal ÍRS^

8.000,00;ãocip

24.000,00 SOCIO

Sócio Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Último Arquivamento'

Date: 05/11/2004

Ato: ALTERAÇÃO : ''

Evento (s): ALTERACAO DE pVVDOSfíEXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DÈCÒi^TWTO/ESTATUTd

U/437985^

Número; 20040332527

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL ÇANDIDÒ RONDON;- PR,-09 de juriho de 2017

LÍBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Dl

Cs/

UNTA COMíERCIAL DO PARANA-



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNP.J.78.769.668/0001-95

Mmsmssm
DC) >• •'

iw
\ í

MOACIR MIGUEL SOARA VONATTl. nascido aos 29/09/1955 em São MigLÍel^o'Oeste
- SC., brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do comércio, residente e
domiciliado à Rua Guaratuba, 944, Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
Cep. 85948-000, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.895.868-6 SSP-PR e CPF n°
283.211.119-04 e NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl, nascida aos
23/12/1963 em Santo Cristo - RS., casada em comunhão universal de bens, do comércio,
residente c domiciliada à Rua Guaratuba. 944. Centro, município de Pato Bragado, Estado
do Paraná. Cep. 85948-000. portador da Cédula de Identidade RG. n° 3.821.952-9 SSP-PR
e CPF n'' 020.016.449-06, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob nome
comercial de AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA, com sede à Rua Maringá, 2481,
Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná. Cep. 85948-000, com contrato
.social arquivado na .lUCEPAR sob n° 41200649799 em 23 de maio de 1985, primeira
alteração contratual sob n° 554896 em 19 de agosto de 1993 e segunda alteração contratual
sob n° 950621 153 em 05 de maio de 1995, conforme consolidação o Contrato Social de
acordo com a Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n" 6.404
de 15 de dezembro de 1976 resolvem por este instrumento alterar o Contrato Primitivo e
Alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes:

Claiisula Primeira; O sócio MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI. aumenta o seu
capital .social de R$. 1.500.00 (Hum mil e quinhentos reai.s), para RS. 24.000.00(Vinte e
quatro mil reais), sendo o aumento de R$. 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais),
iniegralizado neste ato. mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros
acumulados.

Clausuia Segunda; A sócia NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI,
aumenta o seu capital de R$. 500,00 (Quinhentos reais), para R$. 8.000,00 (Oito mil reai.s),
sendo o aumento de R$. 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), integralizado neste ato,
mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros acumulados.

Clausuia Terceira: Que, em decorrência da presente alteração, o capita! social de R$.
32.000,00 (Trinta e dois mil reais) dividido em 32.000 (Trinta e dois mil) quotas no valor
de R$. 1,00 (Hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI
Total

24.000 R$.24.000,00
8.000 R$. 8.000.00

32.000 R$.32.000,00

Clausuia Quarta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear procuradores para
o exercício da administração.

Clausuia Quinta: Em razão da modificação havida, consolida-se o Contrato Social,
conforme redação abaixo:

O'

ícof^qo



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTIUTUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTÜA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
}

Clausiila Primeira: A sociedade domina-se de AUTO I^LETRICA
LTDA, tendo a sua sede na Rua Maringá, 2481, Centro, município de Pato Bragadò;fetàdo
do Paraná, Cep. 85948-000.

Clíiusiila Segunda: A sociedade lem por objetivo social o ramo de Comercio Varejista e
Serviços de peças para veículos automotores.

Clausula Terceira: O Capital Social de R$. 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)
representado por 32.000 (Trinta e dois mil) quotas a R$. 1,00 (Hum real) cada uma, e esta
totalmente integralizado ficando assim distribuído:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl

-NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl
Total

24.000 R$.24.000,00
8.000 RS. 8.000.00

32.000 R$.32.000,00

Clausula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preços direto de prel^erôncia para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta: A responsabilidade da cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula Sétima: A administração da sociedade caberá à MOACIR MIGUEL
SCARAVONATTl com os poderes e atribuições de administrador autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava: Ao termino de cada exercício social, em 3! de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Clausula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Clausula Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título do "pro-labore'\ observadas as disj5^ |̂Ê^r^iriâífl^tares pertinentes

•

COMO



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BIMGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

Clausula Décima Segunda; Falecendo ou interditado qualquer sócio\a>.soa^^^^
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo^^i^VàsYVet ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situaçno patrimonial da sociedade, data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
§ - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

Clausula Décima Terceiro: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: DECLARACÀO DE MICROEMPRESA: Os sócios
declaram que a empresa se enquadra no inciso I da art. 2" da Lei n° 9.841/99 e não se
enquadra nas exclusõesdo art. 3° da mesma Lei.

Clausula Décima Quinta: Os sócios dão podcrcs ao administrador para nomear
procuradores para o exercício da administração.

Clausula Décima Sexta: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro
vias perante testemunhas presentes.

Pato Bragado- Pr, 01 de Novembro de 2004
Testemunhas;

orb\/^

laímar Maehler

to LÜ60.47ÓJSP-PR

Ir^

Ivanir Maeli+ér

RG. 1.401.982-0 SSP-PR

f

liberto

COM O w'--

Moacir Miguel Scaravonatti

NaiT^de Lurdes Tamiosso Scaravonatti

DO PARANA
fSCRITORIp DE marechal CÂNDIDO RONDON
CERTipICO 0 REGISTRO EM: 05/11/2004
SOBNUMERO: 20040332527
Protocolo: 04/033252-7

Empresa:41 2 006-197 9 9
AUTO ELETRICA DRAGADENSK LTDA

SIDMAR ANTONIO CAVET
P/ SECRETARIAGERAL

to
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELl - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS;90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@autlook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial n^: 89 /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELl - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n^:
18.563.813/0001-55, com a sede à Avenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG nS; 8.069.014-2, CPF/MF n®: 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constiui, seu Proculador o Sr. Clóvis Hoffmann, RG. Ns 8.069.014-2, CPF
n9 099.074.788-30, residente à Avenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, a quem confere amplos podéres para juntoao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nS; 89 /2017
recursos, interpô-los, apresentarlances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ouacordos, receber e darquitação, obtendo ainda, substabelecer esta emoutrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

CLO

CPF:

RG: 8.

Proprietário

usando

Pato Bragado, 19/06/2017

r 18.563,813/0001
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

• AV. CONTINENTAL, 1347.SALA02-CENTRO
I CEP:85.948-000-PATOBRAGADO • PR.^

FONE; (45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala2-Pato Bragado-Pr - CEP8S.948-000

E-mail: c.hoffinann@outlook.com.br
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GOVERNO DO PARANÁ
• SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL • SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamos que.as Infpnnaçõe.s.abalxo constamdos documentos arqulvadp_s.nes^^ntà Comercial e são vigentes
nadata dasua"^De'aiMÔ:—.J^
Nome Empresarial
C. HOFFMANN EMPREENDÍMENT.QlEIREl:lTME\

bee A^ifJniuim lAibncfDNatureza Jurídica: EMPRESA lNDlVlDUAL''bElRESPONSABlÚDADE,LTDA?=P='

Número de Identificação do R^Islro.de^
Empresas-NlRE (Sede)

41 6 0006890-4

Titular
Nome/CPF /,

CLOVIS HOFFMANN '' J
099.074.78à^Ó

^18.563: '̂3/ob^01-55
II * . \ I

Ulllmo Arquivamento j
Data: 22/05/2017 /

""s
Ato: ALTERAÇAO

^úmero^>20172432758L

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
^ ' j ' ri l fc-

17/339200-^

Para veríTicar a autentíckiade acessa www.]uniacomerda1.pr.gov.br
e Informe o número 173392006 na Consulta de Aulenüddade

Consulta (fisponfvelpor 30 dias

\
CURITIBA-PRfSlj

LBERTADBOGUS

SECRETARIA.GERAL

Inicio do

.Administrador •J^Mandato
Sim ^27/10/2015

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

I
^ Situação

•'•Sí REGISTRO ATIVO

-Status-

>xxxxxxxxxxxxxxxxxx

de maio de 2017
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO ElRELl - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@autlook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 89 /2017

DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFMANN EIVIPREEDIIVIENTO
ElRELl - ME, inscrita no CNPJ n° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS HOF

CPF: 099.074.

RG: 8.069.014-2

Proprietário

Pato Bragado, 19/06/2017

ri 8.863.813/0001-55"^
§: fMANN empreendimentos EIREU

FONE:(45)3282-1768-Av.ContinentâI. 1347-SaIa2-PatoBrsga(lo-Pr -CEP 8;^948-000

E-mail: c.hoffinânn@outloolccom.br
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - MÉ
Avenida Continental, nM347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348-®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@autlook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 89 /2017

DECLARACAO DE QUE SEENQUADRA GOMO MICRQEMPRESA QTJ EMPRF.SA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006Y

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob assanções administrativas cabíveis
0 sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 19/06/2017

CLOVIS HCWMA

CPF: 099.0^4.788-30
RG: 8.069.01

Proprietário !l 8.563.813/0001-55 '
c HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU ,
AV. CONTINENTAL. 1347. SALA 02 •CENTRO /

y Çgp; g5,948íOO •PAIO BRAGADO

FONE;(45)3282-l768-Av. Cominemal, 1347-Sala 2-Paio Bragado-Pr -I

E-mail: c.hoffinaim@outJook.com.br

948.000



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJO4J7L393/O0Ol-O9EInsc. Est 90232527-13

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR,
19 de junho de 2017.

A Comissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DEREGISTRO DEPREÇOS N." 089/2017

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativaà futura e eventualentrega de bateriaspara manutenção da &otado município de Pato
Bragado-PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.° 089/2017, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 15 UNIDADE BATERIA 60AMP D/E FREE MAX R$ 252,45 RS 3.786,75

2 15 UNIDADE BATERIA 70AI\/1P D/E FREE MAX R$ 333,00 RS 4.995,00

3 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE MAX RS 498,60 RS 9.972,00

4 10 UNIDADE BATERIA MID 150 MAX RS 495,22 RS 4.952,20

5 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD MAX RS 584,91 RS 2.924,55

6 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45AMP MAX RS 248,60 RS 2.486,00

7 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREEE 65AMP MAX RS 295,60 RS 1.478,00

8 5 UNIDADE BATERIA 90AMP MAX RS 496,30 RS 2.481,50
Valor Global da Proposta: R$ 33.076,00 (Trintas três mil e setenta e seis reais).
Prazo de entrega: Conforme edital 48 horas após solicitação da mercadoria.
Prazo de validade da Proposta: 60 dias
Dados Bancários: Caixa Econômica Ag: 0968 Op: 003 Ce: 3073-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosaniente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atencios^ente,

Caní^j^Speifeífa dos Passos



PROPOSTA DE PREÇOS

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME.

AVENIDA BRASIL, 2641, SALA 02, CENTRO - CEP: 85.892-000, SANTA HELENA - PR.

TELEFONE: (45) 3268-3387
CNPJ: 18.287.339/0001-86
Pato Bragado, 19 de Junho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa à futura e eventual entrega de 85 (oitenta e cinco) itens, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.s 089/2017, conforme relacionado abaixo.

ITEM QUT. MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VLR ITEM VALOR GLOBAL

01 15 UNIDADE BATERIA 60AMPD/E FREE PIONEIRO 309,44 4.641,60
02 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE PIONEIRO 401,10 6.016,50
03 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE PIONEIRO 507,30 10.146,00
04 10 UNIDADE BATERIA MID 150 PIONEIRO 699,90 6.999,00
05 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD PIONEIRO 767,99 3.839,95

06 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP PIONEIRO 292,79 2.927,90

07 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP PIONEIRO 392,10 1.960,50

08 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP PIONEIRO 545,10 2.725,50

Valor Global da Proposta: R$ 39.256,95
Prazo de entrega: 48 Horas
Prazo de validade da Proposta: 12 meses
Dados Bancários: Banco 104-Caixa Econômica Federal-Agência: 1268 Santa Helena/PR
- Conta Corrente: 2004-0 - Operação: 003.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

^ y -y
IVlauncio do Nascimento

Sócio Administrador

rÍ8.287.339/0001-86^

Pahi, Nascimento eCia Ltda -ME

Av. Brasil, 2641 Saia 02 Centro
I 86892-000 Santa Helena Paraná J



ANEXO vn - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: JEAN CÉSAR TASSO • 06557888919

CNPJ:13.430.654/0001-05

AVENIDA BRASIL 917, CEfíTRO• SANTAHELENA/PR.

453268 EMAIL:

DADOS BANCÁRIOS

BANCO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGÊNCIA: 1268

INSCRIÇÃOMUNICIPAL: 39063

CONTA: 1117-3 OPE: 022

ÀComissão de Lícítaçlo

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.S 089/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa al aquisição de baterias para
manutenção da frota do município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação^ modalidade Pregão n.^ 089/2017,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE MEDIDA DESCRIÇÃO BATERIAS MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE REAL R$ 343,83 RS5.157,50

2 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE REAL R$445,67 RS6.685,00

3 20 UNIDADE BATERIA MIF100 FREE REAL RS563,67 RS 11.273,33

4 10 UNIDADE BATERIA MID 150 REAL R$ 777,67 RS7.776,67

5 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD REAL RS853,33 RS4.266,67

6 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP REAL RS325,33 RS3.253,33

7 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP REAL RS435,67 RS2.178,33

8 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP-REAL REAL RS605,67 RS3.028,33

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA ÉDE R$43.619,16 (QUARENTA ETRES MIL, SEISCENTOS EDEZENOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA é DE 60 (SESSENTA) DIAS CONFORME EDITAL

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto

desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita reajjzáção do
trabalhos.

Atenciosamente,

^13.430.654l0001J)f,
jean .gssgz-ooo

I*
JEAN CÉSAR TASSO

CPF: 065.578.889-19

RG: 9.694.808-0

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

1,19 DE JUNHO DE 2017.
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MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

PROPOSTADE PREÇOS

Nilson D. Wastowski - ME

AV. Continental,579 - CENTRO

PATO BRAGADO - PR

FONE: (45) 9 9921-1277
CNPJ; 18.728.174/0001-30

Pato Bragado - PR, 19 de junho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 089/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa à futura e eventual entrega daeventual aquisição de baterias para manutenção da
frota do município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.9 089/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEIVI QUT. MED. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. ITEM V. GLOBAL

1 15 UND. BATERIA 60 AMP D/E FREE PIONEIRO RS 320,00 RS 4.800,00
2 15 UND. BATERIA 70 AMPD/E FREE PIONEIRO RS 400,00 RS 6.000,00
3 20 UND. BATERIA MIF 100 FREE PIONEIRO RS 520,00 RS 10.400,00
4 10 UND. BATERIA MID 150 PIONEIRO RS 750,00 RS 7.500,00
5 5 UND. BATERIA R 170 MD PIONEIRO RS 850,00 RS 4.250,00
6 10 UND. BATERIA 22 D/F FREE 45

AMP

PIONEIRO RS 300,00 RS 3.000,00

7 5 UND. BATERIA 22 D/E FREE 65
AMP

PIONEIRO RS 420,00 RS 2.100,00

8 5 UND. BATERIA 90 AMP PIONEIRO RS 590,00 RS 2.950,00 ,

Valor Global da Proposta: RS 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
Prazo de entrega: 48 (Quarenta e oito) horas;
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BR/ÍGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30



MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

tenciosa

Nilson DilmarWastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowskl, Avenida Continental, n^ 579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948:000
Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 0

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@outIook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.' 89 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Borth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão ns 89 /2017

Abertura 19/06/2017

ÀS 14hsl0min
Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347-SALA 2- PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: c.hoffmann@autlook.com.br

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)
llmos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

|ITEM IQUANT. [MEDIDA [DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO [MARCA |vl unít. |vl.total

15 und BATERIA 60 AMPD/E FREE

15 und BATERIA 70 AMP D/E FREE

20 und BATERIA MIF 100 FREE

10 und BATERIA MID 150

und BATERIA R 170 MD

10 und BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP

und BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP

BATERIA 90 AMP

VALOR TOTAL DO LOTE

REAL R$343,83 RS5.157,45

REAL RS445,67 RS 6.685,05

REAL RS563,67 RS11.273,40

REAL RS777,67 RS 7.776,70

REAL RS853,33 RS4.266,65

REAL RS325,33 RS 3.253,30

REAL RS 435.67 RS 2.178,35

REAL RS605,67 RS3.028,35

n 8.563.813/bóbT!j'ff
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

AV. CONTINENTAL 1347. SALA 02 • CENTRO- .
I^CEP:85.948-000'PATOBRAGADO • PR.J"



VALOR TOTAL rS 43.619,25 quarenta e três mil, seiscentos e dezenove reaise vinte e cinco centavos

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) diascorridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega: até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, junto ao pátio da Secretaria IVlunicípal de Obras, Viaçã

Informações bancárias [conta em nome da lidtante) para eventuais depósitos:
Banco; 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos oscustos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra,encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ousuperior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as
condições expressas no edital e enexos.

Atenciosamente,

CLOVÍS HO
CPF:

RG: 8.0

ProprietárioX.

Pato Bragado, 19/06/2017

n 8.563.813/0001-55 i
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. CONTINEImTAL. 1347.SALA02 • CENTRO
LCEP:8S.946-X0-PATO BRAGADO • PR. |
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: | AMR COMERCIO DE PEÇASAUTOMOTIVAS LTDA.
• t íí CNPJ N° 06.124.684/0001-10 =; :
Aveirtida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro, Marechal

Cândido Rondon - Estado do Paraná • •

Fqne/Fax: (45) 3254-1241 1;;;'ã-, "-i
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PROPOSTA DE PREÇOS

4

AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado
d^idafnente inscrita no CNPJ N° 06.124.684/0001-10, com sede à Avenida Manpá,
es0na com a Rua São Paulo, n° 362, Sala 01, Centro,^ Marechal Cândido Rondon -
Estado do Paraná, Fone/Faxr(45) 3254-1241. ^ •

i lü

Pato-éfagado/PR, 19 de junho de 2017. ^̂ ;

À'demissão de Licitação ' '
i, !'•

Refg PREGÃO PRESENCIAL PAF5A FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2017

/Prezados Senhores:

-

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta,de
preÇps relativa ao futuro e eventual fornecimento de baterias para manutenção da frptá
dò'JMunicípio de Pato Bragado/PR," .conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe;
najlseguintes condições:

b •

;ITÉM- QUANT. % MED. MARCA DESCRIÇÃO ;
bAterias/mÀrca

V.ÜNÍf^ .Vi TOTAL- í

T

*01 , 15 UNIDADE Elétron

Cod. Ref. 60 PDE/F
BATERIA 60 AMP D/E
FREE

RS 319,00 RS 4.785,00 ;

102.
b. ;r

15 UNIDADE Elétron

Cod. Ref. 70 PDE/F
BATERIA 70 AMP D/E
FREE

RS 419,00 R$6.285,00 j

-03,

í"/ .

20 UNIDADE Eletran

Cod. Ref. 100 PD/F
BATERIA MIF 100

FREE

RS 549,90 RS 10.998,00 -

;04;
'• i

10 UNIDADE Eletran

Cod. Ref. 150 BR

BATERIA MID 150 RS 749,00 R$7.490,00 ;;

05'

V' •

5 UNIDADE Eletran

Cod. Ref.170 BE

BATERIA R 170 MD R$ 798,00 RS 3.990,00 :

Ipe., . 10 UNIDADE Eletra(\
Cod. Ref. 47 PDE/F

BATERIA 22 D/E FREE
45 AMP

RS 289,90 RS 2.899,00

l07\ 5 UNIDADE EÍetrán

Cod. Ref. 65 PDE/F
BATERIA 22 D/È FREE
65 AMP

RS 410,00 R$ 2.050,00 •

{08, 5 UNIDADE Eletran

Cód: Réf. 90 PD/F
BATERIA 90 AMP RS 589,90 RS 2.949,50 •

IVíkLQR^GLGBÃiroAL i ^R$MÍ.446MÕ§

VaÍ6r' q!obal da proposta: R$ 41.'446,50 (quarenta e um mil.qua
sefejeais e cinqüenta centavos).^ '

^ fíora^Çtó
f^^jjomwhíubp'

:í5 MvenidalVfarjpá
Esquina c

3^-Sala 01 «centro
a Sâò Paulo

) / .•eeMÒP Marechal Cândirfo Rondor. -PR
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AMR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ N° 06.124.684/0001-10

'Iv. '

Â^etiida Maripá, esquina com a Rua São Paulo, n® 362, Sala 01, Centro, MarecSâi"
U, *
?V^' ' '

h^i

Cândido Rondon - Estado do Paraná

Fone/Fax: (45) 3254-1241
,:i f

•W,a'V'

Dàdòs Bancários:

Agência 0715
Cqhtafcorrenb: 06846-2 ^
BáhcoiSicredi -

• •• . ' K-. :
Prazo de validade da proposta: ^ C

O pra^o de validade da proposta dè preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados àa
data da realização deste Pregão. ^ r -í

íT

:^:.K
"yi> t

íí?

i.

Prazo de entrega: A entrega do òbjeto solicitado será feita em até 48 (quarenta e oito)
horas,,após a solicitação desta Municipalidade, junto ao pátio da Secretaria Municipal dè
Obras,; Viação e Urbanismo, sem àçjicional de frete.

Pe^ç!áfa-se que, nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
pafa;^ a-perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como: fretes, seguro, tributos;: de
qualquer natureza, taxa de administração, materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, lucro e qualquer outra despesa,
dir;^^ê indiretas, incidentes sobre oobjeto desta licitação.: h' i

•r.' -

Nà;deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das noritnas
técQicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual.ou'superior, assumindo, desdf já\
à intêgVal responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. í'' '

M;-

^ y'

••m
4.

JSi
•l'-< '' '

•
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í

•í-X / i
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Atenciosamente,

AMRC RCIO D£y>EÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ [vt/(56.124.684/0001-10

• Jullerme Alan Gentilini

Sócio-Adminlstrador

06.124.684f000110
^ AHRCOMÈRCIOOEPEÇAS

AUTOMOTIVAS,LTDA
kvenlda Maripá, 362;- Sala 01 -centro

Esquina com Ríid São Pauto
MarechalCândíáo Rondoiii • w

A



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45)3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARlNGA N^ 2481

PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado - PR, 19 de Junho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 089/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa à Futura e eventual entrega de fornecimento de baterias para a manutenção da frota
do município de Pato Bragado - PR, nos Termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão ns
089/2017, conforme relacionamos abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. ITEM V. GLOBAL

01 15 UND BATERIA 60 AMP D/E
FREE

ENERGY R$ 255,00 RS 3.825,00

02 15 UND BATERIA 70 AMP D/E
FREE

PIONEIRO R$ 340,00 RS 5.100,00

03 20 UND BATERIA MIF 100 FREE PIONEIRO R$ 475,00 R$ 9.500,00
04 10 UND BATERIA MID 150 PIONEIRO RS 635,00 RS 6.350,00
05 05 UND BATERIA R 170 MD PIONEIRO RS 735,00 RS 3.675,00
06 10 UND BATERIA 22 D/E FREE 45

AMP

ENERGY RS 245,00 RS 2.450,00

07 05 UND BATERIA 22 D/E FREE 65
AMP

PIONEIRO RS 345,00 RS 1.725,00

08 05 UND BATERIA 90 AMP PIONEIRO RS 495,00 RS 2.475,00
TOTAL RS 35.100,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 35.100,00 (Trinta e cinco Mil e Cem Reais).
Prazo de Entrega: 48 (Quarenta e Oito) Horas.

O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários: AGÊNCIA: 0968 / CONTA CORRENTE: 03001010-1 / BANCO: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente, ^1

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI
f78.769.668/0001-9P

AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE
LTDA-ME

Rua Maringá, 2481-Centro
J__85.948-000 -Pato Bragado -PRJ



Minlslôriodo Descnvolvimenio, Indústria o Comércie Exierior

Secretaria do Oesenvolvimenlo da Produção
Doparlamcnto Nadonal ds Rogistro do Comártio DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DEEMPRESA • • , • - m

411.0523623-7
'nome do empresário (completo, sem abreviatura)
CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

NiRE DA FILIAL (proencfier somente se aloreferente a filia!)

NACIONALIDADE

Brasileiro
Sexo

M

FILHO DE;

REGIME DEBENS(so casado)

Comunhão universal de bens

JOÃO CLÁUDIO FERREIRA DOS PASSOS
nascido em(data dana$dmento) IDENTIDADE (número)

18/08/1969 5.276.772-5

estado CIVIL

Casado(a)

MAE

MARIA LEONA FERREIRA DOS PASSOS
ÒRGAO EMISSOR

SSP
UF

EMANCIPADO POR (forma deemandpaçáo - somente no caso demenor)
PR

CPF (número)

742.628.829-34

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO - rua.av.olc)

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO

{município
PATO BRAGADO

BAIRRO/OISTftITO

CENTRO
CEP

85948-000

NUMERO

S/N

Uso.tfsVimtaC

JunTa ^"^idade empresária, que não possui outro registro de empresário erequer à
CUUIÜO DO ATO

002

DESCRIÇÃO QUATÜ
ALTERAÇAO

CODIGODO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇAO DE DADOS ( EXCETO NOME
EMPRESARIAL )

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃODü EVENTO

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
NUMERO

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
VALOR 00 CAPITAL • RS

5.000.00
CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Aliwdads Príndpal

45.20-0/01
Atividades Secundárias

45.20-0/02

45.20-0/03

45.20-Ò/04

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CINCO MIL REAIS
DESCRIÇÃO 00 OBJETO

Pais

BRASIL

767
CEF SODIBOM MUNICIg^O^<Uw.arjS')Í
85948-000
CORREIRO ELETRÔNICO (E-MAIL)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTARNAGEM OU FUNILARIA EPINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EBALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DATA OEINIcIO OAS ATIVIDADES

01/04/2001
ASSINATURA DAFIRMA PELO EMPRESÁRIO

(;
DATA

10/10/2007

NUMERO DE INSCRlçAO NOCNPJ

04.371.393/0001-09
ouj.elo representante/assistenle/gerenle/procurailof)

ASSINATU O EMPRESÁRIO

TfViNSFERENClA DE SEDE OE OUTRA UF
NIRg antenor USOiOA-JUNTACÕMEA'<S

OERENDEO
AUTORIZACA01&

i
DEFERIDO ^ P 7
PUBLIpOE-SE EARQLWE-SE,

'^JUNTA-COMERCIAL DO PARAMA
fi .ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDQ RGNDON

I >?.CERTIFICO OREGISTRO EM;' 19/10/20 0-7'̂ ''
p-SOBNÚMÈRO-'20074-57'681,0,-,.,..-..-

B Pròtocolb: 07/457681-0,"DEd6/10/^07
5inpresa:4Í Í'.Ó523623r-7.'- '

DOS PASSOS HZ

^39 \1ARfA THEREZA LOPES SALO

4o<y
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1Q/04/2017 Comprovante cte Inscrição ede Situação Cadastral
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

?FB'a sua ^ «^-ergêncla, providencie junto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.371.393/0001
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
situação CADASTRALsituação

NC»1E EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOSPASSOS - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
ELETRlCA DO CAMARIOAUTO

CÓDIGOEDESCRIÇAODAATIVIDMJEECONÔMICAPftlNCIRlU. ' "
•01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Asíooll' H® ® veículos automotores
4520 oal' 2 manutençao ereparação elétrica de veículos automotores45.20-0.04 - Serviços de alinhamento e balanceament* - - •
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças

CODieO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
213-5 •EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL^
LOGRADOURO

R PARANA6UA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRONlCO

BAlRRO/DISTRn-O

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂva (EFR)

acessórios usados

o de veículos automotores
novos para veículos automotores

para veículos automotores

NUMERO

767
COMPLEMENTO

municIpio
PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

DATADEABERTURA
04/04/2001

UF

PR

srruAçAo cadastra.
ATIVA data da SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005
MOTIVO DESrrUAÇAO cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/04/2017 às 15:56:41 (data e hora de Brasília).

DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

ARFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, dique aqui.
Atualize sua página

http:/Avww.receila.fezendagov.br/PessoaJuridlca/cnrf/cnflreva/CnRjràa_Sdidtacao.asp7
1/1
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2017-6-19 https7/www.sifee.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMaU-íz=9624434&VARPessoa=9624434&\/ARUf=PR&VAR.

CAÊKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04371393/0001-09
Razão Social: camario ferreira dos passos me
Nome FantasiaiAuio eletrica do camario

Endereço: R PARANAGUA 757 / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

(.Yalidade:.037-06/2017:a:02/.07/2017.*::::^

Certificação Número; 2017060306022003902600

Informação obtida em 19/06/2017, às 08:35:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatri2=9624434&VARPessoa=9624434&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1



04/05/2017

BRASIL Acessoà informação

ReceílaFecfôral

-4qc®í« -ih

Certidão Internet

Participe Serviços i Legislação ) Canais
PQPN

rãjéiê]

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO cmuiviua

Nome; CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME
CNPJ: 04.371.393/0001-09

Ressalvado odireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de resDonsabilidadPdo sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, éceSL q^nâS c«
Federal do a hT- - •''.^"'ários administrados peia Secretaria da ReceitapSíTJa National (PGF^)' ' ^P^=uradoria^erai da

váiida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
todos 03 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se á situação dosujeito pass^ivo no âmbito da RFB eda PGFN e^abrange inclusive as contribSçíeTsocU^^p^^^^^^^^^
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei 0^8.212, de 24 de julho de 1991.

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http.//www.receita.fazendagov.br> ou <http;//www.pgfn.fa2enda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751 de 02/10/2014
Emitida às 14:m5^a.04/05/2017 <hora edata de Brasília> u^io/2014.

LVálidaaté.31/.10/20.17.- ^
Código de controle da certidão: 7A5E.6DB7.9EF4.3F24
Qualquer rasura ouemenda invalidará este documento.

Nova Consulta
> par« «mpressío

/Zàs^ J
htlp://wv™jeceila.fcenda.gov.br/Aplicacoe3/ATSPO/CerBdaa/CndConjunlalrter;à,^teCertldaolrternetasp7ni=()437139300010984®sa9e,B=2M^ 1/1
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

aKr>aiM<tiru«ada

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016163990-43

Certidão fornecida para oCNPJ/IWF: 04.371.393/0001-09
Nome; CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

ne^a datl constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

„ . 5®'̂ Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a déhitnc Hoaureza tnbutana enão tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
•H

(&árída-até-08/Õ8/2Ô^17^Forneclmento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW.fazftnçia.pr.anv hr

'Péglna / tf®1
Enaido via Internet PúbBea (IQM/^1716:04:60)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretariade Finanças
Departamento deTributação iWunIcípai.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

599/2017

^ 4- OMunicípio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação eCadastro Técnico^ vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR crue
nao const^ débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta CertidaO/ em nome de:
Contribuinte; CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
CPF/CNPJ: 04.371.393/0001-09

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade dâínâO_^iãs após sua emissão

Pato Bragado em,©.9_de-Junho-de—20-1-7-

Número de Autenticidade: 62888625062888

Município dePato Bragado -Au. Barth, 288S -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-13SS
CHPJ: 95.719.472/0001-05



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.371.393/0001-09
Certidão n®: 127267085/2017
Expediçã^ 10/04/2017, às 16:00:30

(^Udade.:_O.S7.ro7-2-01-7 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAMARIO ferreira DOS PASSOS - me (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.371.393/0001-09, NÜO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n'' 12.440, de 7 de julho de 2011 e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
TrabalhO; de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

Düvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

p
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Aryala Stefani Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Sraciele Martins Lcusch

Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ouCONCORDATA, contra:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME - inscrita no CNPJ sob n°
04.37L393/0001-09, com sede na Rua Paranagua, n° 767, centro, no Município de
Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO,mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribm'dos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechd Cândido Rondon, 08 de junho de 2017- 14:15 horas,

Graciele Matins Leusch
E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Porané

Rua Pa»tba. 841 Centro
CNPJ06.399.393Í0001-71

María nrozinhdSequIriof d9 Cemsrgo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício^Fórum - Matr
CEP 85960-000 F^e/Fax: (45) 32

o Kondon

A
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Empresa: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
CNPJ: 04.371.393/0001-09
Insc. Junta Comercial: 41105236237 Data; 04/04/2001
Balanço encerrado em; 31/12/2016

BALANÇOPATRIMONIAL

Folha: OOOl

Código Classificação Descrição 2016 2015

31/12/2016 31/12/2015
1 1 ATTVO 72.360,54 81.138,64
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 72.360,54 81.138,64
3 1.1.1 DISPONÍVEL (4.723,80) 235,59
4 1.1.10.1 CAIXA (4.723,80) 235,59
5 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL (4.723,80) 235,59

53 1.1.5 ESTOQUE 77.084,34 80.903,05
54 1.1.50.1 MERCADORIAS,PRODtTTOSEINSUMOS 77.084,34 80.903,05
55 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 74.258,98 76.009,93

1796 1.1.50.100.7 MATtRlAlS NA FIXAÇÃODE SERVIÇOS 2.825,36 4.893,12

149 2 PASSIVO 7Z360,54 81.138,64
150 2.1 PASSIVO URCUUNTE 109.143,42 89.576,21
382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 108.000,00 88.000,00
151 2.1.10.1 EMPRÉSnKOS 108.000,00 88.000,00
527 2.1.10.100.2 EMPRÉSnWOS DETERCEIROS 108.000,00 68.000,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 263,42 638,21
170 2.1.40.1 IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 263,42 638,21
526 2.1.40.102.4 SIMPLES NAaONAL A RECOLHER 263,42 638,21

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 680,00 788,00
186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 783,20 701,32
188 2.1.50.100.2 PRÓ-LABOREAPAGAR 783,20 701,32

190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 96,80 86,68
191 2.1.50.200.1 INSS A RECOUiER 96,80 86,68

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 150,00
202 2.1.60.2 CONTAS A PAGAR 0,00 150,00

1795 2.1.60.200.1 HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR 0,00 150,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (36.782,88} (8.437,57)
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 5.000,00 5.000,00
244 2.3.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 5.000,00 5.000,00
245 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 5.000,00 5.000,00

264 2.3.5 LUCROS OUPRE3UÍZ0S ACUMULADOS (41.782,88) (13.437,57)
265 2.3.50.1 LUCROS OU PREJUÍZOSACUMULADOS (41.782,88) (13.437,57)
266 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS 8.163,91 8.163,91

267 2.3.50.100.2 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS (49.946,79) (21.601,48)

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016, TOTALIZANDO NOATIVO E PASSIVO O VALOR
DE R$72.360,54 detenta e dolsmil trezentos e sessentareaise cinqüenta e quatrocentavos), ESTRLTTURADAS CONFORME RESOLUÇÃO CFC N"
1.374/2011.

'O FERR^EIRÂ dos PASSOS
EMPRESÁRIO
CPF: 742.628.829-34

Sistema Hcendado para GENIUSCONTABIUOAOE LTDA- ME

LUIS SPIES /
Reg. no CRC- PR sob o No. 055568/0-0
CPF: 667.296.459-20



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 EInsc. EsL 90232527-13

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AODISPOSTO NO INCISO XXXHI DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n.° 04.371.393/0001-09, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS,
portador(a) do documento de identidade RG n.® 5,276.772-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXHI, do artigo
7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.

Camario Ferreira dos Passos

RG n. ®5.276.772-5 - CPF n. ® 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n. ®04.371.393/0001-09, por
intermédio de seurepresentante legal, o Sr.(a) CAMARIO FERREIRA DOSPASSOS, portador
(a) do documento de identidade RG n. ®5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. °
742.628.829-4, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

amar

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.

eireira dos Passos

RG n.'̂ 5.276.772-5 - CPF n." 742.628.829-34
Eletricista



. * r; r f.

' • ;

^ V • ' % '«>«' " ' '• U'' -Vj i. í . • r .• • . i' i ^.-í

i'' '

o > ' 1/ •, ,

"'ji' : . 1' •

- • . . ' I El < *1 • % >

V V ! 'A' v

>'!;i t

;.'5. ' ., '•!

' • \ /

f ) •

r-.i

V * •!' j. '•

' -* ' r, •



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767j Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09 EInsc. EsL 90232527-13

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATOBRAGADO - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n® 04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador (a) do documento de identidade RG n. ®5.276.772-5,
emitidopela SSP/PR, e do CPF n. ®742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que não está
sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade,
firmamos o presente.

Camario Ferreira dos Passos

RG n.« 5.276.772-5 - CPF n. ° ®742.628.829-34

Eletricista

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.
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CAMARIO FERREIRA DOSPASSOS

Rua Paranaguá 767y Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ° 089/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS participante da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N." 089/2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os ílns de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, 19 de junho de 2017.

C-ámario Ferreira dos Passos

RGn.® 5.276.772-5

04.371.393/0001-09

CAMARIO FERREIRA
DOS PASSOS-ME

R PAIUNA6UA f.m-m
CCNTIIO PATO MMAOe mUHA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 106/2017
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 089/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 089/2017, que tem como objeto a
Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato Bragado - PR.

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às catorze horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços
089/2017, o qual tem como objeto a Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do
município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado,
Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Sendo o referido edital é exclusivo
para micro empresas e empresas de pequeno porte locais e regionais fmícrorregião 022 - Toledo) nos

termos dos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar ns 059/2015. Destas 07 (sete) empresas
tratando-se das seguintes; PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME, C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO
EIRELI - ME, JEAN CÉSAR TASSO - MEI, CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME, AUTO ELETRICA

BRAGADENSE LTDA - ME, AMR COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA & NILSON WASTOWSKI -ME,

protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, sendo
que todas empresas que protocolaram os envelopes encontram-se dentro da microrregião 22. Aberta a
sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder
do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais
estavam assim credenciadas: Licitante PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME credenciada pelo senhor
Mauricio Zimmermann, C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME credenciada pelo senhor Clovis'̂ ''
Hoffmann , JEAN CÉSAR TASSO - MEI credenciada pelo senhor Douglas Antonio Rosário, CAMARIO *
FERREIRA DOS PASSOS - ME credenciada pelo senhor Camario Ferreira dos Passos, AUTO ELETRICA
BRAGADENSE LTDA - ME credenciada pelo senhor Moacir Miguel Scaravonatti, AMR COMERCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA credenciada pela senhora Daiana Carolina Gentilini e NILSON WASTOWSKI -ME

credenciada pelo senhor Nilson Dilmar Wastowski. Os documentos de credenciamento foram validados
pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição
de Micro Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A
Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os
autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço por Lote ofertado. Se não houver, no
mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Apartirde então, partimos para abertura ^
do envelope n.s 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lidaCJ--^
em voz alta o valor global apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação, conforme jL/
constante na tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e \a 1
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. As propostas W
estavam de acordo com o solicitado no Item 09 do Edital Convocatório. Sendo que as licitantes
participantes apresentaram os seguintes valores PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME aprR.Sfíntn»

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

proposta no valor global de R$ 39.256,95 (trinta e nove mil duzentos e cinqüenta e seis centavos e
noventa e cinco centavos), C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI —ME apresentou proposta no valor
global de R$ 43.619,25 (quarenta e três mil seiscentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos), JEAN
CÉSAR TASSO - MEI apresentou proposta no valor global de R$ 43.619,16 (quarenta e três mil seiscentos
e dezenove reais e dezesseis centavos), CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME apresentou proposta no
valor global de R$ 33.076,00 (trinta e três mil e setenta e seis reais), AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA
- ME apresentou proposta no valor global de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), AMR
COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA apresentou proposta no valor global de RS 41.446,50
(quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos) & NILSON WASTOWSKI ~
ME apresentou proposta no valor global de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). Verificou-se neste
momento que a licitante PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME não apresentou na sua proposta o valor
global por extenso, a licitante JEAN CÉSAR TASSO - MEI não apresentou na sua proposta o prazo de entrega
das baterias, como também não descriminou os dados bancários da empresa e a licitante NILSON D.
WASTOWSKI - ME não apresentou em sua proposta os dados bancários da empresa. Os licitantes
presentes não solicitaram a desclassificação de nenhuma das empresas, bem como acharam os
apontamentos irrelevantes. Seguindo-se, portanto com a sessão, neste momento a pregoeira motivou os
credenciados habilitados aos lances verbais, visando melhorar os valores ofertados, conforme item 10.5 do
edital convocatório para entrega do objeto da licitação em pauta. Momento em que as licitantes
mostraram interesse em dar lances, melhorando assim os valores. Conforme constante na tabela de lances.

Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a documentação para a habilitação das
licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados aos
credenciados para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos
documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. A Pregoeira após análise
dos documentos considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto,
classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

~ ME ao valor global de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais). Encerramos esta reunião às
quinze horas e vinte minutos, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das
proponentes presentes que assim o quiserem.

assinada

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-135(5 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-OOQ - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JMBiA DE LANCES

PREGÃO PRESENCrAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 089/2017.
OBJETO: Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato Bragado
PR.

TETO MÁXIMO R$ 46.619,71

LICITANTE V. INICIAL le LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 69 LANCE

PALU 39.256,95 DECLINA

C. HOFFMANN 43.619,25 33.000,00 32.800,00 32.400,00 DECLINA

JEAN TASSO 43.619,16 DECLINA

CAMARIO 33.076,00 32.900,00 32.500,00 32.300,00

BRAGADENSE 35.100,00 DECLINA

AMRCOM. 41.446,50 32.950,00 32.700,00 DECLINA

NILSON WAST. 41.000,00 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 9^.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

OBJETO: OBJETO: Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato
Bragado-PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIALP/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS N.^ 089/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe
de apoio apresenta a proposta de Preços apresentada pela empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS -
ME ao valor global de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais) como a de menor preço.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 19 de junho de 2017.

poeira

E BlZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767y Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR,
19 de junho de 2017.

À Comissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N." 089/2017

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação deVossas Senhorias nossa proposta depreços
relativa à futura e eventual entrega debaterias para manutenção dafrota domunicípio dePato
Bragado-PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n ° 089/2017, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 15 UNIDADE BATERIA 60AMP D/E FREE MAX R$ 319,97 RS 4.799,55
2 15 UNIDADE BATERIA 70AIVIP D/E FREE MAX RS 274,00 R$ 4.110,00
3 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE MAX RS 495,22 RS 9.904,40
4 10 UNIDADE BATERIA MID 150 MAX RS 498,60 RS 4.986,00

5 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD MAX RS 510,00 R$ 2.550,00

6 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45AMP MAX RS 326,11 RS 3.261,10
7 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREEE 65AMP MAX RS 242,79 RS 1.213,95

8 5 UNIDADE BATERIA 90AMP MAX RS295,00 RS 1.475,00

Prazo de entrega: Conforme edital 48 horas após solicitação da mercadoria.
Prazo de validade da Proposta: 60 dias
Dados Bancários: Caixa Econômica Ag: 0968 Op: 003 Cc: 3073-0

Declaramos que, emnossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos paraa
perfeita entrega doobjeto desta licitação, taiscomo materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outraquegaranta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamei^e,

CamanõFerrená dos Passos

04.371.393/0001-09

CAMARIO FERREIRA
DOS PASSOS-ME

R PARANAGUA 767CEP:
CENTRO PATO BRA0AOO PARANA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.~ 089/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 089/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de baterias para manutenção da frota Municipal, conforme termo de

referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O

Presente) n- 4414, no dia 02/06/17, Diário Oficial Eletrônico n-1164, de 30/05/2017 e TCE/PR
de 01/06/2017, ficando definida a data de 19 de junho de 2017 as 08H20 para a realização da

sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos

sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 107/2017 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que sete empresas compareceram ao certame, conforme

anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende

adquirir, a mesma cumpriu com todos os requisitos edilícios e apresentou todas as declarações
solicitadas. Pelo conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 20 de junh

Man&aAp. da S. Lu/t
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 089/2017.
OBJETO: Futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota do município de Pato Bragado-
PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa
CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME ao valor global de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais),
para fornecimento do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 20 de junho de 2017.

LEOMAR ROHDEN

Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de 5C(
•"YyiiOA^Q'

Visto

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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